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OBJETO: AOUISIÇÃO, RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE SOFTWARE PARA CONTROLE DE

PONTO ELETRÔruICO t SUPORTE TECNICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17' REGIÃO.

PEDIDO: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUÊACIONAL oA 17'

REcrÃo.
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1gúaan 1a31 Rdrldorbê WáhGil . RÉÊ PROCESSO ÂDMINISIRÂÍ|VO N.1&2021

REF PROCESSO ADMINISTRATIVO N.18/2021
0€ <dketoasecrctado@cíêÍrto17.org.br>

Pârâ Comissãô Pêrmantente de Licitaçáo <licitacâo@cíefÍto]7.oí9.bl>

D.l, 30/06/202215:50

vênho por rÉio dêstà 1nfoma., ênquànto flscàl dê contràto quê o p.o.êrso àdnlnirt.ativô n 18/202:., vencerá

dà. continuldâde àos rêí,vicos vla adtttvo.
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SERVIçO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAT DE FISIOTERÂPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17' REGIÃO

CREFITO.lT

Gomunicação lnterna no 035l2022l0Pl

Aracaju/SE, 18 de julho de 2022.

De: Comissão Permanente de Licitação - CPL

F

:
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Assunto

18t2021

bre Aditamento do Processo Admi istrativo no

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, a Coordenadora da Comissão

Permanente de Licitação, Dra. Juliana Dantas Andrade, dm virtude da

solicitação de aditamento de contrato para o processo Adn{nistrativo no

18t2O21 , que versa sobre: a) instalação do aparelho do ponto biométrico; b)

obtenção de licença de software; e c) suporte técnico para controle de ponto

eletrônico, realizada pelo Íiscal de contrato, Dr. Lucas Moraes Rego, veriho por

meio deste, informar que após análise desta Comissáo, veriÍica-se a

impossibilidade de aditivo, uma vez que a instalaÇão do equipamento já foi

realizada através do contrato originário.

Diante do elucidado, observa-se que restaÍam dois (02) objetos, o qual

por existir anulação de um dos objetos contratados, não será possível seguir

com aditamento, devendo rêalizar abertura de um novo processo.

CREF|TOIT - Consotho Regionatd€ Fisiot6ràprâ e Í€râpis Ocupâcionâlds 1f R6gião Junsdiçáo: Sergip€ End.: JFC TÍade Cenlêr

Âv Minish Gerabo aâíeio Sobral. 2100 - SALÁ 3o8 - Jâdins. Aracâru - SE. 490?6{i 0 TEL (79) 3023_5955
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Para: Gabinete da Presidência

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 17' Região
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CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17T REGIÃO

CREFITO.lT

Solicito, verificar a análise do requerimento desta Comissão para

abertura de um novo processo.

Ressalto que o atual, vence dia 25 de agosto do corrente ano

Sem mais para o momento, me coloco a disposição para dirimir

quaisquer dúvidas.

Respeitosamente,

I
l

.lutian$antas Andrade
Coordenadora da CPL - CREFITO-17
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av Minish Geíaldo Baíreto Sobral. 2100 - SAI-A 308 - Jêrdins Arâcáiu - sE, 4902ô-010 TEL (79) 3023-5955
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Comunicação lnterna - Gapre - Cl/Gapre no 14412022

Aracaju/SE, 25 de julho de 2022

A

Comissão Permanente de Licitação

Conselho Rêgional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO-í7

Assunto: Resposta a Comunicação lnterna no 035/2022ICPL

Prczada Coordenadora,

O Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia

Ocupacional da Í7a Região, no uso de suas akibuicões conferidas pela Lei

6.316/75, e conforme discutido na 188" Reunião Oidinaria de Diretoria,

realizada dia 22 de julho de 2022, em resposta a Comunicação lnterna no

035120221CPL, que versa sobre abertura de novo processo reÍerente ao ponto

biométrico, aprova a recomendado por esta comissão.

Sem mais para o momento.

Respeitosamente,

r A D E R P E R E I RA D E FA R I AS âilifll"# Ji',ili1l'Jâ,HJli?,o
N ETO:834941 54520 Dados'.2o22o7.2s r 1:02:oe {3'oo'

Jader Pereira de Farias Neto
Presidente do CREFITO-1 7
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CREFTTOí7 - Coffidho Rêglonâl dê Fbiolârâplâ o Telápiâ Ocupaclonalda 1r Rêgião Junsdiçâo: Sêrgipe

Ênd.: JFC TÍâde C€írer, Âv.-Mrnjstro Gê6ldo BaÍreto SobÉl.21OO -SALA 308 JâÍdrrs. AÍacâlu -SE,49026{10TEL:(79) 3023-5955
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s€ru@ pÚluco FrotlÀL
COT's€LHO RÉGIIO}'AL OÊ FIT}IOÍERâ,PIA E TERAPIA

&uFAClOl{AL

CONTRATO ADIUIIN ISTRATIVO
REF. PROCE§SO ADIIINISTRATIVO NO1 8'2021

CoNTRATO DE PRESTAçÃO OE §ERVIçOS QUE

ETiITRE 3I CELEBRÂI, O GONSELHO REGIONAL

DÊ FISIOTERAPI,A E TERAPI,A OCUPACIONAL DA
17' RÊGIÂO . CREFITO 17 E A EIIPRESA NEXUS

§oLUçÔES TECi{OLOGICAS EIRELI.

CO}ITRATADA:

CREFÍ$17 - consêlho R.s*h.l d€ F*iaa..ara a Í6ada Clqrr.doíal d. 'l?'
É.ú. JfC lrâó€ Ccír1á - À!. i{rriâ}o C'r.ddo aâÍínto §ôbíEt,2100 - g\IÂ IB

R.giao Júrdiçàa S.ígip.
- J3üÍl.. 

^..c.r,, 
. SE. aSZColo ÍEt {79) 30ã596á

CONTR.ATA}ITE:

CONSELHO REGIOHAL DE FI§IOTERÀPIÀ E TERAPIA OCUPACIONAL DA 
'7"REGÉO - CREFITO 17. A*8qub Fodêral instiirída pela Lei no 6.316' de 17 de

dezembro de 1975. êdê§'trembrda pela Reçolução COFFITO no 484 de 13 de

Julho de 2017, responsável pêla circun§crição composta pelo Estado de sergipe,

dotada de per§omlidadê jurídica de Diroito Público, insctita no GNPJ sob o no

31.6S7.13.1/i[01- 12, com sede à Av. MinistÍo C:eraldo Baneto Sobral, 2100, Sala

308, Jardins, Aracairl§E. CEP: 49'0§-9O0, nêsls ato rapresentâdo por seu

Conselheiro Presidente, Or, Ja&r Peraira de Farias Net0. Dotâção orçamentária

6.2.2.1.1.01.04.04.01 2 - &rvi@ de lnbrmâica

hu
h.-

I
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NEXUS SOLUçÕES TECNOLO§ICAS - EÍRELI devidarnente inscrita no CNPJ sob

o n'35.664.8dir0001- 13, peesoa JurÍdica de direito privado, com §ede na Av'

Desembargador Uaynard, no í(Bí' CEP: 4$52€3§, Àracaju§E neste ato

representaJo pelo(ai Sr, Liacoln Vasconceloo dos §6nto§, CARGO Sócio
proprietário portador da cádula de ldêntidade RG n" 31709389 §SPISE, inscrrlo no

CPF sob no 031.637.?2§-28"

Resolvent. de asordo corn o Ptoeeeo Admlni*trativo nc í8/2021, sêlebrar 0 presente

CoNÍRATO ADillNl§TRAiIWO PARA COIITRÂ'rAçÂO DE §EFVçO DE

CONIRATAçÂO DE ETPRE§A PARÂ de serviço para instslaçâo de controle de

ponto eletrônico, obtenção de licença de Softrare para controle dê ponto eletÍônico e

suporte tácnico OO COfil§ELHO RECIOXAL D§ FISIOTERÂPIA E TERAPIÂ
OCUPACIONAL DÂ l7r RÊêlÃO, pêlas clâu§ulg§ que s€guêm:

CREFITO 17
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sERvrço úsuco FEDERAL

@Í{§Et}lo RE6loÍ{AL 9Ê f§(m* tlA E rEtApl^ ocumclo{Âl. oÀ 17r
neaúocrerrrerz

cúusuLA PRIÍrlElRA-oBJETo E coitDçÓE§ DE PRE§TAÇÔES oE sERvlços

1..1 constitui objeto do presente contrato a prestaÉo de serviços de instalação de

controle de ponto eletrÔnico, fomecimento de licença de sofh,vaÍe para controle de
ponto eletrônico e SupoÍtê técnico nas seguintês modalidades assinaladas abaixo:

a) serviço de instalação e conliguração de relógio de ponto eletónico (Prisma

sF ADV BIO/PROX Leitora Verde), incluindo a coleta das digitaas dos servidores e

treinamento para operação do §istêma;

b) Fornecimento de lberç de sdtirer,Ê para controle de ponto eletrônico

compatível com o |?§lo d6 p§r*o ehüônico tPrbma sF ADV BIOIPROX Leitora

Verde);

c) Suporte técnico.

cúusure sEcuNDA- sollclÍAçÂo DE ArEilomEilro

2.1 As solicit4Ões de suFrte Éúnbo' serão efetuadas di?etamênte com o

departamenb que prestará o §st{iço (êtntr8§a conlratada );

2.2 Solicitações:
a1 As sã6citaçõee Fre atardimonb de suporte kiçnico ssão bíduadas através

do telebns ot iÍrt§Ínêt ne horárloo de atendimênto dê $gtlÍda a sexta das

08:00 às 12:00 e dae 14:00 âs 18:00 pelo contato tdeÍôniEi (79) 3213-7835

ou 99Í 9&373§ (Í.fi at§app).

b) os atendimenlos dê suporb téoÍco ooorrurao abavé§ dÔ teaefone ou internet,

tearwiew e sa§§o noa horá'bs d§ atondimonto de segtnda a sexta

das 08:00 às 12S0 e daa 14:00 às 18S0.

cúusuLATERcElRA-cotlotçôEsPARncutÁREs,

3.1 A CONTRATANTE poderâ n{ncidir o prwnls contrato, de pl6no direito, caso a

CoNTRATADA venha a to,rne-38 ConCordatária, tênha sua Íalência dêcrBtada ou

pelo descumprimento das normas nele e§abelecidas.

t7. R.íi- J(,i!.tÉor S..dpe
30 - Jr!§ín, Ar.qiú " S€. 49(123{10 TÉL: (7e) 302}1t 55

Flr o6
CREFITO 17

C RErÍTo.1 7 - Con§€âô Rarkxtâl óo Fiarai.r{ra o lb.arL Ool,.düiBl da

E^d JFC T..dc C€fiier - Âv Mattto Gdddo A.Íre Soô.rt 2100 _ §À!A
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cúusur-l oUARTÂ -DA vtoÊxcn

4.1 O contrato terá a duração de 12 (doze) meses, a contar de sua asginatura'

e,poderá ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos'

4.2 No caso de renovaçâo da contratação com negociaçJo da§ paÉes sobre as

condições estipuladas, seú período de validade iniciaÍ-sê á imediatamente apÓs o

termino do contrato anterior, independentemente da data da nova es§inatura no cãso

de negociaçâo.

4.3 O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes' a
qualquer iempo, deede quÊ tlqta comuni@ão por escrito 'a outra parte com

antecedência mininra de (30) ffitE üi§,

srRuço eÚauco FEDERAL

cotr3ÊLllo tÊGloxAl oE nSKlrElAPlA Ê ÍÊIAPI^ OCUn*AoXAt oA 1',|
rreúocntrnorz

cúusuul SutNÍÂ - oo vALoR Do coNTR.Aro

5.1 O valor do presantê contÍâto será de R, 301),00 (guinhento§ reais) pago em duas

vêzes dêpois da assinatura do 6nlrab. 50% do vâlor pêlo Serviço de instalaçáo e

lsta e cadastro dasconfiguração de rclogio
e fumecimento dedigitais cios servidoree,

licenÇa de soârvare.

cúusula §exn - DorlçÃo oRçÂmNTÂRlÀ

6.1 O pre§ente ot{elo tom sua claseificação entábil regi§trada nas siâtgs:

17 6.2.2.1.1 .0 1.u.04.023.

CúUSULA SÉTIIIA. DÂS OBRIGAçÔÊS DA CONTRAIANTE

7.1 Fornêcer precisamente todas ag inÍormações necessánas

contrâto.

cúusulA olÍAvA- §^§OBRI€AçôES DA CONTR {lhDA

S,lCumprirefazercumprirfideinbgralmentetdr§ascláusulasd€stêcontrato.

S.2Manterpessoaltécni6treinado,atualizadonasfunçôesquelhessâoatribuídas.

g.3 lnformar a CoNTRÂTANTE sobre quaisquer mudAnça§ na estrutura da

CONIRATADA, que pos§a vir a inteÍÍêrir na qualidade dos serviços prestados'

l7r Rogê6 Jui§dtção S€Açr

do ponto elefÔnho e 509o depoir da co

treinamento para operaçáo do sisbma

§
h- para cunPrimento deste

CREFITO 17
flr, o+

CREF T&i7 - Co'ls.Iro R.e@td de
Érd .lFC T.âd. CsaLí - Àv. Mtr§!9

Êi6rôta.alia a Íotsíta Oarra.ird da
Gêráldo 8rrúto §obÍ.|. 2tí)0 _ sÀ !.)E - Jidit§, 
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CREFITO 17
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sEBvtço Pú8uco F€0ÊRÂL

cofl§Et {o lBlloÍ{^t Dt r§(}IEnAnA ETEIAPIÂ (UmClOr L U 17r
meúocmrro'rz

cúusuue NôNA - LtHtrAçÃo DE RE§PoNSAaILIDADES

9.1 g çglrÍRAfRDA não r;e responsabiliza pela execução das tarefas discriminadas
na cláus*,iÍa '! " deste contrêitro, no§ cã§o§ abaixo relacionados:

a) Éuncionamento dos eguipamentos em condições anormais de voltagem,

CcÊ-ftêm, temperatura e umidade.
b' ficonvenientes causados pelo uso de materiai§ de limpeza e ierramentas. que
,llÍsam de alguma forma provoeer conosâo, oxidaçáo, desgaste§ prematuros ou

lalquer outro dano comprovadamente provocado pêlo uso de tais materiai§ à§

partes dos equipamentos.

CúUSUIA DÉCMA: TOLERÂXCI,I

í0.1 Se qualquer das PARTE§, em bsneflcb da outra, permiür, mesmo por omissão,

a inobservância, no todo ou êm pâÍb, de qualquer das c1áUsulâs.e condições deste

CoNTRATO e/ou de §üÊ ãnaxo8, tal fato não poderá liberarr desonerar ou de

qualquer forma, afetãr ori.p$Uarcar essas mêsÍnss cláusuhs e condi@os, as quais

peÍmanecerão inalt§fãdâ§, ootlr ge nênhuma tolerância hourrcge pÇorido'
t

10.1.2 Qualquer tol6rândlâ da3 PARTES eerá considorad6 :rcÔÍÍlo concessão

excepcional, nâo constituindo mh@ do agui aiueado, nsm prrcedente invocável

pela outra parte.

do CONTRATO:

CúUSULADÉCMÂPNilEINA:DÂ§?Ei{ALIDÂOE§ .

11.1 caso a coNTRATAnA não cxrnBra a3 obrigEço€s eãtabelecidas neste

CoNTRATO. ou n§ s§p6it0âdl|â6 Êlsvi8ta§ do Proae§so n" t8r0e1 da comissão
pã*anentu Oe Lici§çàO, ocai*onara MêndifÍle1to às cottdlçÕes contratadas'

Íiçando suiêita a mulE§, rescisão aonlr*râl e demak san@! Prsvistas nesses

documentos, nas Le§ no 8.666/93 ê &mais legislâções peÍtinenbs'

11.2Aino(ecuçáo;totâloupüdd,(bCONTRATOpoderágerantirapréviae.lmgla
Oeiesa, eruq*Ar, segUndo a exbneão da falta cornetida, a aplicaç{o das penalidades

óievisÉs nai attidp § a &, da Lei no 8.666193, com aplicação da3 §eguintes

sançÕes:

a) AdvêÍtência;
oí - úrrt" de 0,1% (zero vlr§rrla um poÍ cenüo) ao dia, sobre o vator totat do

iOHfnnfO, pelo atraso no onnprimento do§ prazos estipulados no píesent€

instíumenlo, com limitê de 10 (dàz) dias' Após e§se prazo' será considerado

inadimplemento parcial, com muha de 5;0% (cinco por cento) sobre o valor total anual

I
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Jtril(içáô: Strgi?.
CREFITG.!7 - C.íE lto RaíixÉl d.
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)CR€FíÍG17 -Câ.|ttào Junt&ã,o S.tgrp.

and JFC Tna,a Ccilst -
Ft.oontl o. F'sld.ta . Í.r<,- Oo.rp.d., Ô I 7'
Àv_u'Mro G.r.ldo Sst ro Sôbrel. 2'lÚ - S L^ 3Ú rr.cq.r - sÉ. a§ü26-o101§l. 178) 3923-5955

t
srRvrço púsuco F€DERÂI

OOTI'EüIO iE6l(,I{AL DE FI§STENAflA E TETAPIA OCUPÂCIOíIAI OA 17I
nreilo cnerro'rr

c) Multa de 2,0% (doi§ por cenlo) sobre o valor total do CONTRATO peto

inadimplemento a quaisquer outras obrigações pactuadas, e que venham a causar
p§uízos ao CONIRATO, independente do ressaÍcimento dos danos à

Administração;
d) Mutta de 5,0% (cinco por cento) sobre o valor totat do CONTRATO, pela recusa

em atender a qualquer chamado feito pelo CONTRÂTANTE ptra a correção de

deÍeitos.
e) Multa de 7,57o (sete e meio por cento) sobre o valor total do CONTRATO pela

inadimplência reiterada das obrigações pactuadas;

f) Multa de 1,olo (dez por cento) sobre o valor toial do CONTRATO pelo

inadimplemento total da contratração b€m como nÕ ca§o de quaisquer danos

caugados por negligência ou impêríciâ
+ dos profissionais, sem a reposiçâo ou @nserto dú bem pertinente, ou pe lo

fomecimentolreposiçáo ds peça§ incompatÍveis ou recondicionadas;

s) suspensão temporária de participação em licitaçáo e impedimento de contratar

ãom a Administração, por prazo náo suparior à 02 (dois) anos, conÍorme artigo 87,

inciso lll, da Lei no 8.666/93;
h) lmpedimento de licitar ê conlratar com a Uniâo, bem como o

descredenciamento no SICAF ou nog gi§lemã§ dê cãdasÚamento de fomecedores a

que se refere o inci§o XM do artigp 40, da Lei no §.52On2, pêh prazo de até 05

(cinco) anos, sem prejuizos de rruhs previ§tas neste Contatoi
i1 'Declara@o' 

Ae iniAonetOaOe para Scitar ou êgntratar com a Administraçáo
pública, enguanto penüll,lr€m c rno§vos dstofminãnb§ da puniç{o ou até que seja

prorovida a reabititag pêfânb a prúpria autoíidede qr:ie ap$coula penalidade, que

será concedida sempre que o contÍãtado rcaarcir a Admini§traçâo pelos prejuizos

resullantes e apó§ dêCoÍfido o prazo da aanção aplicada com baae ho inciso ânteíor'

11^3 As penalidades de nullta §§râo âdicâdas após o regutl processo

administrativo, em quê §srão garantidâ§ à CoNTRATÂOA a próvial,e ampla deÍesa, e

poderao ser descottâdc Aoo pagnmenba lB erêntes ao ICONTRATo' nos

fercenruais acima eryciMos ê âcÍ#§ do iuros qora§19 i9.1.y:-(Ym 
por

cento) ao mês, pod6ndO, Ainda, sê fu{ o ca§o, serem cobradas liudidslrnênte sem

prêju2o da aplicação dasdernais sanSee previstas neste CONTRATO'

11 .4 As multas imputadEs à CONTRATADA, cujo montante s{a superior ao mínimo

estâbelecido pelo ii,linistêrio da Fazênda e não pagas no praZo concedido pela

Àoministraçao seÉo inscritag orn Dlvida A{iva da União e cokadas com base na Lei

n" 6.8301Só, sem preiuizo da wlsção nronetáda pelo IGP-M ol, outro indie que

porventura venhã a substitu í'{o.
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11.5 A aplicaçâo das penalidades acima descritas náo preiudica a de outras a que a

empresa es§a sujeita pelo não cumprimento das obrigações contráuais ou execução
insatisfatôria do objeto, nos termos previ§os em lei. Assim, a§ sançõe§ previstas nas

alíneas "a'. "g", 'h" e "i' do subitem 10.2 poderáo ser aplicadas, cumulativamente,

com as multias previstas nas alÍneas'b', "c", "d",'e'e Y do me§mo §ubÉteÍn, facultadâ
a deíesa prévia do interessado, no respectivo procêsso, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, conforme previsto no § 2', do artigo 87, <la Lei no 8.666193.

11 .6 As penalidades acima previ§tas só poderáo ser relevadas na hipótese de

oconêncía de fatos imprevisÍveis, devidamente justificados e compbvados, a.iuízo do

CONTRATANTE.

11.7 A sançáo de dêclaração de inidonoidade para lícitar ou contÍãtar com a

Administração Pública é de competência exclusiva do Presidente do CREFITO-17. As

demais sanções sáo de competência conconente do Gestor do CONTRÂTO.

cúusur-A oÉcu*l §EGUIDA: DA RESclsÃo

12.1 O CONTRATANTE, alérn das hipóbses previstas nos aÍtigos 77{0, da Lei

8.668193, poderá rescinrlir uoilateralmânts o présente CONTRATo, mediante

comunicaçáo escritâ, no§ seguiírte§ câ§o§:
':

a) determinada unilateÍakllênte pêlo
fundamentado, nos casos gnu$erados noc

CONTRATÁNTÉ, e
ircisos I a Xll e XVll

m ato escrito e
do art.78 da Lei n"

8.666193;
b) amigável, por acordo ênlrê as paÍtes;
c) lnadimplemento ou o cumpr nêfito inegular de qua§uer Cláusula Contratual

pela CONTRATADA, não se exclulndo a aplicaçâo oas penalidades previstas nâ

Cláusula Nona desto CONTRATO;
d) lnobservância do reommdaçâo em dados Íomecido§i ros termos do

estabelecido neste CONTRAIO;
e) Atraso injustiíicado no oxêcuçáo do o§alo por pnzo supêtior a 1Ú (dsz) dias corridos.

12.2 A rescisão unilabral do presente CoNTRATO por parte do CoNTRATANTE não

desobriga a CONTFIÀTAOÂ do cumprimento ao dispo§to na Cláu$lla Primeira acima,

até a data da rescisâo quanto à ex€cuçâo efetivaÍn§nte cumprüa;

12.3 A liquidação iudichl Otr 'âütaJudkial, faÊncia concordaE ou @ncurso d€

credores dê qualquer des pÀ#§ES en§eiará a |?§ci§ão autoíháticâ do presente

CONTRATO, independsntemênb de rdi§cação iudicial ou âxlraludbial'

12.4 Constituem, taÍnbém mdivos para a rescisão deste CONTRATO:

a) Suspensão de sua execuçâo, por'determinaçâo do CONTRATANTE por prazo

superior a 60 (sessenta) dias;
b) Oconência de caso fortuato ou de Íorçâ
(sessenta) dias da execução deste CONTRATO.

maror, I itivo por ais
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12.5 A rêscisão ccr;ratual não impêde a aplicação das penalidades previstas na

cláusula déaima.

CúUSULA DÊÇITA TERCÉIRA: DISPOSIçÔES FIXAIS

.t3.1 Fica a ''JNTRATADA ciente dê que a assinatura deste CoNTRATO indica o

pieno conh? i'lento dos elemêntos nêle con§tântes, bem como dê todas a§ §uas

«rndições . ,íris e peculiares, não podendo invocâr qualquer desconhecímento quanto

âos í&§r s, como elamonto impeditivo do perÍeito cumprimênto da seu objeto;

1?.2 CONTRAÍO, suas altera@o§ ê resclsão, obedecerão a Lei Federal no'

8^ôí.. . J ê dêmai$ norma§ pertinentes, aplicáveis à execuçáo do píe§ente âjusle e

er,-. ;ialmente aos caso6 omissos:

,.,.3 Em caso de rescisáo edmini§trativa previstâ no artigo 79, inciso l, da Lei no'

t.666/93, ficam reconhêcidOs os dirsÍtoe da Administraçáo espec"ificado§ no mesmo

diploma legal.;

13.4 O náo cuínprimênb & bgislaçâo trabalhisG vigenG, c§rando constatado,

poderá ensejar a ;'.ssise do 4ilsto, §êm prêiutzo 
.aa 

aprcaçao das penalidadês

cabíveis:

13.5 Quâlqus atÉraç& dís dkposw§ de§b CoNTRÀTO sorÍBÍrte teÉ validade

se elaboradã poÍ es;rito ê e§sil$a p& partes, passâÍtdo ent!9 
-a^-s.gr^ 

parte

integrante Oes.tê, obsôwadas âÉ hF&sê3 do 8rt. 65, inciso l, da Lol no 8.666/93.

13.6 Em caso de omhsâo sOft aprcds ao pÍesente coü.|'ÍRATO as demais

r"go. " 
prirxlpioo & .L€ú no' 8.6S*$ êi §.d!üvetnento' 99 qthc'bios da. Teoria

drar aosbonrks do Diroito Ptfirae' aoÍÍP dÚpo§b no áü' t{ thmesrna Lei'

hr

[*

13.7 Fica rss§ahrâda a poseitÍlidade de alteraÉo das condlçÕns contratuais em

face da supervaniênda de normas @rda disciplinando a matória:

13.8 Fica desde já detoaninado que nâo §Ô ê§tabelscorá ' qualquer vínculo

"rpr"g"ti"io 
entre a CONTR§fÂ!{TE, os empregados da CONTRATADA ou

quaisq-uer terceiro para a giecuçâo do prooenie aiuste. A CONTFIATADA caberá

suportar integral e êsponEraÊm6fttê todÔs os c{,31'Ôs e dê§psss relativas a

processos adlministrativoe s judicasi§ de qralquer natursza qqe venham .a ser

instaurados ou ajuizad* conúa o CONTRÂTÂNTE pelos mferilqa empregados ou

subcontratados;

4ú
CiÉFÍTO.17 - Coô6êÜÉ R.lxxrsl d. !trrdú.9t. ê Írrt»a Oolp@íiC {a 17' R!9ito
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l/í.1 Ficâ eleito o foro da cidade de Aracaju, capital do Estado de Sergipe, para dirimir
quaisquer dúvidas ou enfiitos resultantes da relação contratual ora Íirmada,
êxcluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
E por estarem assim justos e acoÍdados, âssinam o presente instrumento em duas
vias de igual tÊor s forma. na pre8ença de duas testemunhas abaixo qualificadas,
para gue produza seus juÍídicos e legais eÍeitos.

Aracaiu, 25 de Agosto de2A21

e Tempia da í?ã Região
JADER FAR,À§ NÉTO {CONTRATANTÊ )

LÍf.lCOLN DO§ §ÂNTO§ (

l*".

Io

{ Ft§cAL DO

TESÍEMUNHAS:

{r.,u,,, ,L !L,**-d,rt1
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CREFITO 17
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sERvtço púBUco FEDERAL

coNsEt Ho REGToNAT DE FtstorERAptA E TERAPIA ocupActoNAt DA 17a REGtÂo cREFtro-17
coMtssÃo pERMANENTE oe llcrraçÃo

1.1 Contratação de empresa especializada para aquisição, renovação de licença anual

de software "ATEC SOFTWARE" de gestão de ponto com suporte técnico, para garantir

a manutenção automatizada das rotinas de controle e gestão de jornada de trabalho,

tais como registro de ponto, tratamento e fechamento registros impulados e

atendimento às exigências das portarias 1510 e 373 do Ministerio do Trabalho,

referentes ao controle da jornada.

2.1 . Para garantir a manutenção do controle e gestão automatizãdos de jornada, hoje

fornecidos ao CREFITO-17 pela empresa NEXUS, a autarquia deverá contratar

fornecedor que ofereça software em padrões semelhantes ou superiores ao âtual.

2.2. O software deverá ter capacidade para o registro. armazenamento e controle

integral de dados relativos à jornada de trabalho e correlaÍos, com níveis diferenciados

de gerenciamento e acesso, para os funcionários e gestores.

2.3. O software adquirido deverá permitir a importação dos dados do sistema anterior,

através de backup fornecido pela mesma;

2.4. A CONTRATADA deverá também atender integralmente aos padrões de

segurança preceituados na Lei no 13.709 - Lei Geral de Proteção de Dados, de 14 de

agosto de 2018, no que se refere ao uso, guarda e tratamento dos dados colhidos e

armazenados;

CREFITO-17 - Conselho Regíonal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional dâ 1 Za Rêgião Jurisdição: Sergipê End.: JFC Trade

Center - Av- lúinistro Gerâldo 8âÍreto Sobral. 2100 - SALA 308 - Jardins, Aracaju - SÉ, 49026-0'10 TÉL: (79) 3023-5955
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Termo de Referência

1. DO OBJ

2. DA JUSTIFICATIVA DE
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CONSEI-HO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERÂPIA OCUPACIONAL OA 17A REGIÂO CREFITO-17
coMtssÃo PERMANENTE DE UCTTAçÃO

2.5. Considerando que os preços propostos estão compatÍveis com os preços do

mercado, estando tal valor dentro dos patamares autorizados pela legislação em

especial a Lei 8.666/93;

3.'1. A contratação se faz necessária para o cumprimento legislação trabalhista, que

estabelece de forma obrigatória, o controle de ponto para todos os estabelecimentos

com até 20 funcionários;

3.2. Desde 2009 a legislação criada pelo Ministério do Trabalho e do Emprego, exige o

uso de mecanismo para controle das horas trabalhadas;

3.3. Para atender os preceitos legais, este controle deve conter o registro documental

dos atos e rotinas praticadas relativas à jornada, pelos funcionários e pela administração.

Tais documentos devem ser apresentados às autoridades 'tonstituídas quando

solicitados e também, podem ser utilizados em processos e açôeslcivis e trabalhistas,

quando necessário; "-

3.6. Considerando a obrigatoriedade da legislação e levando também em conta que o

controle eletrônico é eficiente, confiável e necêssário ao processo de gestão de pessoas

e rotinas de jornada, faz-se necessário que o Conselho continue utilizando o software de

gestão de ponto. É preciso, contudo, efetuar pesquisa de mercado para verificar outros

softwares que possam ser contratados, com as mesmas características e especificaçôes

técnicas que o sistema "ATEC SOFTWARE" e que podem ser ofertados por outras

êmpresas desenvolvedoras do mercado.
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3.5. Durante o tempo de sua utilização o sistema'ATEC SOFTWARE" tem demonstrado

gue suas funcionalidades atendem perfeitamente às necessidades do CREFITO-17;

CREFITO-r7 - Conselho Regionâl dê Fisioterapiâ e Têrapiâ Ocupacional da 1'Uâ Regiâo JurisdiÇão: Sergipe End.: JFC Trâde
Center - Av Minislro Geraldo Barreto Sobral, 2'100 - SALA 308 - Jârdins, Aracaju - SE, 49026{10 TEL: (79) 3023-5955
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O software "ATEC SOFTWARE" contratado deverá estar em conformidade com as

Portarias no 1510 e no 373 do Ministerio do Trabalho e Emprego para registro e gestão

das marcações efetuadas.

4.1 . Referente ao controle da jornada o software deverá permitir:

4.1.1.Consulta e acompanhamento dos registros diários cle .jornada, efetuados pelos

funcionários.

4.1 .2. lmputaçáo de dados relativos ao calendário anual de feriados, Íérias e outras

folgas definidas pela Autarquia por liberalidade ou Acordo Coletivo de Trabalho;

4.1.3. Aprovação e reprovação de atestados e ajustes manuais realizados pelos

funcionários;

4.'1.4. Consulta e filtragem de dados, extração e impressão de relatórios descritivos por

período, individuais e por agrupamentos, totais ou por dados filtrados, que possam ser

impressos e assinados pelo funcionário e pelo gestor de Recursos Humanos;

4.'1.5. Relatórios Gerenciais: emitir relatórios e gráÍicos demonstrativos de horas extras,

horas faltantes e dias ausentes, atestados e outras ausências, que poderão ser

emitidos por funcionário, por setor e por períodos específicos;

4.1.6. Armazenamento e fornecimento de dados e relatórios específicos pelo período

mÍnimo de 05 (cinco) anos, dos seguintes dados: jornada dê trabalho e atestados

médicos;

4.1 -7 - Allercção e ajuste de dados imputados: proporcionar ao gestor, o ajuste e

alteração dos dados por ele imputados, de forma rápida e Íacilitada;

CREFITO-17 - Conselho Regionâl de Fisioterapia ê Têrepia Ocupâcional da 17a Regiâo Júrisdição: Sergipe End.: JFC Trade

Center - Av. Minislro Geraldo Bareto Sobral, 2100 - SALA 308 - Jardins, Aracaju - SE. 49026{10 TELj (79) 3023-5955
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4.í.8. Fechamento da folha ponto: Íechar o espelho ponto, sem a necessidade de

cálculos manuais;

4.1.9. O Software adquirido deverá proporcionar o gerenciamento mínimo de 20

funcionários;

4.1.10. O produto deverá também atender integralmente aos padrões de segurança

preceituados aa Lei no 13.709 - Lei Geral de Proteção de Dados, de 14 de agosto de

2018,no que se refere ao uso, guarda e tratamento dos dados armazenados;

4.1.11. O produto deve permitir o recurso de exportação de dados para diversos

formatos, como planilhas, e todas as modalidades de folhas de pagamentos;

4.1.12. O produto deve realizar mensageria para a plataforma do E-social;

6.í A empresa vencedora deverá fornecer o software 'ATEC SOFTWARE" Gestáo dê ponto,

atualizado e em suas versões mais recentes, conforme disponibilizado pelo fabricante e

período de mãnutenção contratado, bem como, contato e endereço eletrônico para suporte;

CREFITO-í7 - Conselho Regionalde Fisiotêrapiâ e Terapia Ocupacional dâ 17a Região Jurisdição: Sergipe End.: JFC Trade
Center - Av. Ministro Gerâldo Barreto Sobral, 2100 , SALA 308 - Jardins, Aracáju , SE, 49026{.10 TELr (79) 3023-5955
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Item Descrição
Quantidade a

contratar/executar

ANUAL

I Software de Gestão de
Ponto "ATEC SOFTWARE"

0í licença para até 20 funcionários R$ 345,00

5. vALoR EsilMADo E coNTRÃrAçÃo

5.1. Valor total do objeto é de R$ 345,00 (Trezentos e Quarenta e Cinco Reais).

5.2. A escolha é pelo menor preço, observado as especiÍicações técnicas, o ptazo parc

Íornecimento e demais condiçôes definidas neste Termo de Referência e Anexos.
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6.2. Havendo interesse de renovação das licenças por parte da CONTRATANTE,

mediante relatório de desempenho e preço médio de mercado, deverá a CONTRATADA

oferecer licenças do software atualizado, em suas versôes mais recentes, conforme

disponibilizadas pelo fabricante;

7.1. O objeto êntregue deverá atender todos os quesitos elencados no item 4, deste

têrmo;

7.3. O objeto a ser adquirido, ou seja, Software Gestão de Ponto, para até 20

funcionários, será feito imediatamente após assinatura do contrato entre as partes e

dêmais trâmites de autorização de fornecimento;

8.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto;

CREFITO-17 - Consêlho Regional de Fisioterapiâ e Terapia ôcupacionalda 17a Região Jurisdíção: Sergipe End.: JFC Írade
Center - Av Minjslro Gêraldo Bârreto Sob.ât, 2í00 - SALA 308 -Jardiís, Aracaju - SE,49026{10 TEL: (79) 3023-5955
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7.2. A empresa CONTRATADA deverá providenciar a entrega da Licença do Software,

dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados após o recebrmento do contrato, empenho

e/ou documento equivalente, que deverá ser por meio eletrônico, no seguinte

endereço: licitacao@crefito17.org.br, ou endereço físico: Av. Ministro Geraldo Barreto

Sobral, 2100, Sala 308, JFC Trade Center, Jardins, Aracaju/Séfgipe, CEP:49026-010

Horário: 8hs às l2hs e das 13hs às 17hs. Telefone: (79) 3023-5955, conforme

determinado e disponibilizado pela fabricante do software:

8. DA SUBCONTRATAçÃO

ffi
9.'1. O contrato firmado êntre as partes terá validade de 12 (doze) meses, prorrogável

até 48 (quarenta e oito meses) nos Íerrnos do inciso lV do aft. 57 da Lei no 8.666/63;
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10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

'10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços informando as Íalhas

detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

''10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais impeíeições, falhas

ou irregularidades constatadas na utilização do objeto, Íixando prazo para a sua

correÇão, certificando-se que as soluçôes por ela proposlas seiam as mais adequadas.

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e

condiÇôes estabelecidas neste Termo de Referência.

í0.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da

Contratada, no que couber em conformidade com o item 6 do Anexo Xl da lN

SEGES/MP no 512017.

.10.6. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos

serviços objeto do contrato.

.10.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços. após seu recebimento.

.,10.8. cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da união para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela

Contratada;

10.9. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas,

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeçóes

técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

CRÉFITO-r7 - Consetho Rêgionalde Fisioterapia e Terapia Ocupâcionalda 17a Região Jurisdição: Sêrgipe End JFC Trade
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10.10. Prestar todas as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que forem

solicitadas peia Contratada;

10.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a Contratada houver se

beneficiado da preferência estabelecida pelo aft.3', § 5", da Lei no 8'666, de 1993;

1'1.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de ReÍerência e de

sua proposta, por meio de produto adequado ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais;

1Í.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parle,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, o produto em que se verifiquem vÍcios, defeitos

ou incorreções, apresentados em sua utilização; ;' '
a

11 .3. Manter a execução do serviço nos horários Íixados pela Administração;

11.4 ResponsabilizaÍ-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à entidade, devendo ressarcir imediatamente

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da

garantia, caso exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à Contráada, o valor

correspondente aos danos sofridos;

11.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - slcAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável

pela Íiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos

serviços, os seguintes documentos: a) prova de regularidade relativa à seguridade

social; b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da união; c)

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal OU Distrital do

domicílio ou sede do contratado; d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e)

ft.
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Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do

Anexo Vlll-B da lN SEGES/MP n.5120'17;

11.6. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição do objeto, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de

ReÍerência;

í1.7. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

anormalidade ou defeito, que causem impactos significativos no funcionamento do

objeto;

11 .8. Prestar todo esclarecimento ou informação soltcitada pela contratante ou por

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso a qualquer tempo, ao! documentos relativos

à execução do objeto;

11 .9. Fornecer, sempre que solicitados pela contratante. os comprovantes do

cumprimento das obrigaçôes previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de

serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefÍcios trabalhistas de seus

empregados envolvidos na execuçáo do contrato;

1 
.l .10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer serviço que não esteja

sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros;

,l 
1 .11 . Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a

conduzi-los eÍicaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificaçôes

que integram este Termo de Referência, no prazo determinado:

11 .12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição dê aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a

h*
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utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre;

11.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste

Termo de Referência;

11.14. Guardar sigilo sobre todas as

cumprimento do contrato;

inÍormações obtidas em decorrência do

11.',l5. Prestar esclarecimentos ao Contratante sobre eventuais fatos ou atos noticiados

que o envolvam, independente de solicitaçâo;

11.16. Arcar com o Ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamenlo dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos vatiáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inibialmente em

sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do objeto da licltação. exceto

quando ocorrer algum dos êventos arrolados nos rncrsos do § ío do art. 57 da Lei n"

8.666, de 1993;

11.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança da Contratante;

11.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

11.19. Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação,

qualquer mudança no método de execução do objeto que fuja das especificações

constantes deste Termo de Referência;
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11.20. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis.iá pagos ou

amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser eliminados como condição
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

para a renovação, em conformidade com o disposto no Anexo lX, item 9 da lN n'

05t2017:

1 1.21 . Responsabilizar-se por fornecer os EPls e instrumentos de proteçáo social,

necessários para a segurança de seus empregados;

1 2.DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

12.1 O presente objeto tem sua classiÍicação contábil registrada nas contas:

'16.2.2.1.1.01.04.038 - Serviço de Manutenção de Software

13. DO PAGAMENTO

13.1 O pagamento referente às aquisições objeto deste Termo será realizádo

mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, juntamente com as Certidões

Negativa e/ou positivas com efeito de negativa de Débito do MUNIcIPAL, ESTADUAL,

CONJUNTA, FGTS e TRABALHISTA devidamente atestada pelo setor competente;

13.2 A Nota Fiscal deverá ser encaminhada acompanhada das certidões de

regularidade fiscal da empresa;

13.3 Não seráo efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de

liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à contratada'

Aracaju, 25 de julho de 2021.

Juliana Dantasffii"o" - Presidente CPL

&

@-
randão LimaViviane Nascimento B - Membro da CPL

Tatiane de Oliveira Santos - Membro da CPL

Jessica Paloma Rosa Silva - Membro da CPL

Tcll:foíe: (79)3013 5955

I JFC Tràdc Cmler - Ja.ditr§. AmcajÚSE _ CEP 4r.02(O I 0Aleord! Miniíro C.Éldo Bârclo SohÉI.2100. Sala 308. Empcâriâ
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ANEXO t- MAPA COMPARATTVO pE PREÇOS

MEGA PONTO SOLUÇOES EM EQUIPAMENTO E SISTEMAS

LTDA

R&C SERVTÇOS DE TNFORMA.TICAS

EIRELI.ME - RÁPIDoINFo TECNoLoGIA

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de renovação de
licença anual de software 'ATEC SOFTWARE" de gestão de ponto com suporte técnico.

VALORES DAS PROPOSTAS:

.1i.

$,

EMPRESA 1

EÍüPRESA 2

EMPRESA 3

EMPRESA 1 EIVlPRESA 2 EMPRESA 3

353,00 600,00 345.00

CREFITO-17 - Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 17a Região Jurisdição: Sergipe End.: JFC TÍâde
Center - Av. Ministro Ge.eldo Barreto Sobral, 2100 - SALA 308 - Jardins, Aracaju - SE, 49026{10 TEL: (7S) 3023-5955

t
sERvtço púBUco FEDERAL

coNsErHo REGtoNAt DE FtstorERAprA E TERAptA ocupActoNAL DA u: REGtÃo cREFtro-17
coMtssÃo pERMANENTE DE UctrAçÂo

NEXUS SoLUÇÕES TECNoLoGICAS EIRELI
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JUSTIFICATIVA PARA D PENSA DE LICITACÃO

A Comissão Permanente de Licitação do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia

Ocupacional da 17'Região, estado de Sergipe, instituída nos termos da PORTARIA GREFITO-17

No 0712022, DE 14 DE JULHO OE 2022, vem justificar o caráter de dispensa de licitação para

contratação de empresa para aquisição, renovação da licença de software para controle de

relógio de ponto biométrico com suporte técnico para a sede desta autarquia, com a empresa

NEXUS SOLUçOES TECNOLÓGICAS - EIRELI em conformidade com o aft.24 da Lei no

8.666/93 e suas posteriores altêrações.

Considerando que a contratação de empresa especiâlizada para aquisição, renovaçãc

anual do software para controle de ponto com suporte técnico, para suprir a necessidade de dar

continuidade ao funcionamento do relógio de ponto eletrônico já adquirido por esse conselho.

A dispensa de licitação, no caso em questão, é proveniente do seguinte fato: A Comissão

Permanente de Licitação do Conselho Regional de Fisioterapia realizou cotação de preços tendo

em vista CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AOU|S|ÇÃO, RENOVAÇÃO DE SOFTWARE

PARA O PONTO BIOMÉTRICO COM SUPORTE TÉCNICO. Após anátise, veriÍicou-se que os

preços de todas as propostas apresentadas estão dentro do limite estabelecido por lei, que

permite a realização por meio da dispensa de licitação.
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A escolha da proposta mais vantajosa ocorreu com base na pesquisa prévia de preços

realizada para a elaboração deste processo, cujo objeto é contrataçáo de Empresa para

aquisição, renovação do Software e Suporte Técnico para o Relógio de Ponto Biométrico para o

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 17' Região, estado de Sergipe.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37, inciso XX!, da

Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações

devem ocorrer por meio de licitações.

CREFITO-17 - Conselho Regional de Fisioterapia e Terâpia Ocupacional da 17â Região Jurisdição: Sergipe End.: JFC Írade
Center - Av. Ministro GeÉldo Bároto Sobral, 2100 - SALA 308 - Járdins, Aracaju - SE, 49026410 TEL: (79) 3023-5955

t

A licitação foi o meio encontrado por esta AdministraÇão Pública, para tornar isonômica a

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos

públicos acerca dos sêrviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos

campos mercadológicos distritais,municipais, estaduais, nacionais e ainda procurar conseguir a

proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispóe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1998:

(....)

"XXl - ressalvados os casos especificados na

legislação, as obras, seruiços, compras e

alienações serão contratados mediante

processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições a Íodos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da

lei, o qual somente permitirá as exigências de

qualificação técnica e econômica.

CREFITO 17
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Na ocorrência de licitações impossÍveis e/ou inviávers, a lei previu exceções à regra, as

Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame, realizado sob a

obediência ao estabelecido no aft.24, inciso ll da Lei no 8.666i93, onde se verifica ocasião em

que é cabível a oispensa de licitação:

"Art.2l É dispensável a ticitação.

(...)

ll - para ouÍros serylços e compras de valor até 10%o

(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do

inciso ll do aftigo anteior e para alienações, nos

casos prey,sÍos nesta Lei, desde que não se refiram

a parcelas de um mesmo serviço, compra ou

alienação de maior vulto que possa ser tealizada de

uma só vezi'

Considerando que um procedimento licitatório é desnecessário, pois se tem, neste caso,

hipótese de dispensa de licitação, com espeque no arÍ. 24. inciso ll da Lei no 8.666/93 e suas

alteraçôes;

Originalmente os valores de dispensa seriam limitados a R$ 8.000,00 (oito mil reais).

Todavia, Decreto no 9.412, de 18 de junho de 2018 no seu Aft. 1 inciso ll afirma:

Art.lo Os valores estabelecrdos nos incisos I e ll do

caput do aft. 23 da Lei no 8.666, de 21 de junho de

1993, ficam

atualizados nos segurnÍes termos:

a) Na modalidade convite - até R$ 176.000,00

CREFITO-17 - Conselho Regionâl de Fisiotêrapia e Têrapia Ocupâcionaldê 17a ReEião Jurisdição: Sergipe End r JFC Írade
Center - Av. Minislro Gêraldo Barreto Sobral, 2100 - SALA 308 - Jârdins, Aracaju - SE, 49026{10 TEL: (79) 3023-5955
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( cento e setenta e ser's mil,).

Logo, o valor para dispensa foi reajustado para até R$ 17.600,00 (dezessete mil e

seiscentos reais).

Considerando que o art. 26 da Lei n" 8.666/93, com a redação dada pela Lei n. 11 .107/OS,

em seu parágrafo único, estabelece as condições formais para a composição do processo de

dispensa de licitação - âzáo da escolha do fornecedor ou executante e iustificativa do preço de

acordo com o caput do mesmo artigo supramencionado, o qual achamos por bem transcrever:

*Art. 26. Ás dispensas preylsÍas nos § 20 e 4d do art. 17 e

no inciso lll e seguintes do aft. 24, as situações de

inexigibilidade refeidas no art. 25, necessariamente

justifrcadas, e o retardamento previsto no final do

parágrafo único do aft. 8o desta Lei deverão ser

comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior,

para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo

de 5 (cinco) dias, como condição para eficácia dos aúos.

Parágrafo ítnico. O processo de dispensa, de

inexigibilidade ou de retardamento, prevísto neste aftigo,

será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:

(...)

ll - Gzáo da escolha do fornecedor ou executante;

lll - justiÍicativa do preço;

t
t,

rS
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Em relação ao preço, ainda verifica-se que, os mesmos estão compatíveis com a realidade

do mercado em se tratando do produto ou serviço similar, podendo a autarquia adquiri-lo sem

qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.
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Considerando as compras e contrataçôes das entidades públicas seguem obrigatoriamente

um regime regulamentado por Lei.

Considerando, por fim a justificativa, neste caso, prevista no caput suso- aludido artigo.

atemo-nos aos ensinamentos do llustre Administrativista ProÍ. Marçal Justen Filho, em sua obra

Comentários à Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos, quando preconiza que: "Nenhum

gestor de recursos públicos poderia escusar-se a justificar uma contratação direta sob o
fundamento de que a hipótese não estava prevista no aft. 26;', é que assim o fizemos aliados

aos entendimentos o Tribunal de Contas da União:

'Nas dlspensas ou inexigibilidades de licitação, faça

constar nos auÍos as necessárlas Tustificativas da despesa,

atendendo a exigência constante no artigo 26.:caput, da Lei

8.666/199s.

Ex positis é que entendemos ser dispensada a licitação, pois caracterizada está a situação

enquadrada na Íorma do artigo 24, inciso ll, c/c art. 26, parágrafo único, todos da Lei no. 8.666/93,

em sua edição atualizada.

Assim, enviadas solicitaçôes de orçamentos para 04 (quatro) empresas e recebidas as

propostas de preços de 03 (três), sendo estas: R&C SERVI OS DE INFORMATICA _ RAPIDOt,

INFO, no valor de R$ 600,00 (Seiscentos Reais), NEXUS SOLU ÓES TE N L A

ElRELl, no valor de R$ 345,00 (Trezentos e Quarenta e Cinco Reais) e MEGGA PONTO

SOLUCOES EM EQUIPAMENTO E SISTEÍVAS LTDA , no valor de R$ 353,00 (Trezentos e

Cinquênta ê Três Reais).

CREFITO-17 - Cohselho Rêgional dê Fisioterapia e Terapia Ocupacionâl da 17a Região Jurisdição: Sergipe End.: JFC Írâde
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Analisada a documentação exigida, foi classificada a empresa NEXUS SOLUÇÕES

TECNOLÓGICAS ElRELl, inscrita no sob CNPJ no 35.664.8SU0001-í3, em 10 tugar, por ter

apresentado menor preço. A proposta da empresa vencedora apresentou o valor de R$ 345,00

(Trezentos e Quarenta e Cinco Reais).

Os serviços do presente objeto tem sua classificação contábil por conta da seguinte

Dotação Orçamentária: 6.2.2.1.1 .01.04.038 - Serviço de Manutenção de Software .

Assim, esta Comissão entende, justificar a medida ora adotada, onde a necessidade dos

serviços já mencionados é matéria imperativa, o que trángcende qualquer outra regra de direito

público.

Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo em epígrafe, deíinindo

claramente as obrigações das partes, esta CPL junta aos autos o TERMO Oe Rf ff RÊf.iCte -
ANEXO I.

Então, em cumprimento ao disposto no aft. 24, inciso ll, da lei 8.66683 da mesma norma

jurídica e pelas razões expostas entendo como justificada a realização da Dispensa para posterior

celebração do contrato, tudo nos termos do Art.26, do mesmo Diploma Legal já mencionado.

Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo em epígrafe, definindo

claramente as obrigações das partes, esta CPL junta aos autos o TERMO DE REFERÊNCIA -
ANEXO I.

t

l*
{f

h

CREFITO-17 - Conselho Regional de Fisioterapiâ e Terapiã Ocupacional da 17ê Região Jurisdição: Sergipe End : JFC Trade
Center - Av. Ministro Geraldo Barreto Sobral. 2'100 - SALA 308 - Jârdins, Aracaju - SE, 49026{10 TEL: {79) 3023-5955

Ante o exposto, estando caracterizada a situação que êstabelêce o Aft. 24, ll, da Lei no

8.666/93, entendemos ser dispensada a licitação e, assim sendo, submetermos a presente

justificativa à ratificação de Vossa Excelência, para posterior celebraçáo do contrato, tudo nos

termos do Art.26, do mesmo Diploma Legal já mencionado.
*
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CREFITO 17



§



f*
I
j

b
D,t
It

h-
i

i

hi

r

h,
i
,!

Í

Ir
I

CREFITO 17

sERVrço PúBUco FEDERAL

coNsELHo REGtoNAL DE FtstorERÂptA E TERAptA ocupActoNAL DA 17ê REGtÃo cREFtro-17
coMrssÃo PERMANENTE DE UctrAçÃo

Então, em cumprimento ao disposto no arl. 24, inciso ll, da lei 8.66il93 da mesma norma

jurídica e pelas razôes expostas entendo como justificada a realizaçáo da Dispensa.

s
JuliandDantas Andrade

Presidente CPL

Viviane Nasci me Bràndáo Lirna
Membro da CPL

60-'{€,
Tatiâne de Oliveira Santos

Membro da CPL

Jessica Rosa Silv;l
da CPL

CRÊFITO-í 7 - Conselho Regional de Fisiotêrapra ê Terapia Ocupacional da 174 Região Jurisdição: Sergipo End.r JFC Trade

center - Av. Minislro Geraldo 8aÍeto sobral, 2loo - SALA 308 - Jardin§. Arâcaiu - SE. 49026{10 TEL: (79) 3023-5955

t:

.:

Aracaju, 02 de agosto de 2022.

t
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Orçamento

Data

CREFITO 17
Comissáo Permanlente de Licitação <licitacaoLôcrefi to1 7 org.b,>
<contato.r§rapido@ouíook.com.br>

26/07/2022 t4:19

Ágrãdêço dêsdê já pêlà atênçâo e m.oloco á disposiçãô pãrà dlrihir quáisquer dúvidàs.

Cunprin€ntando-o§ .ordlâln€ntê, vênho por elo rleste sollcltâr o.ç eoto para o sêgulnte itêr:

- AquÍslção dê soíürãrê (rlcençâ ânuâl) pa.â controle dê ponto coipât1vêl .o.r o .ê1óglo rodelo Pônto Prilaâ 5t
lnforna(õês bloíét.l.às e supo.te técnlco;

- aont.ato con pêriodo dê vlgên.1à 12 mses;

- Sist€râ otillzado atualnênte ÀÍEC SOfT ÁRE;

b
Êioaisseo peânanente dê Licltâcão ô crê+lto 17

End.: rFa iràde Cênter - Àv. nini§tro Geraldo Bàr.eto 5ob.a1, 2109 - 5Át-A lO8 - là.diís, Arà.ajd - 5e, 49076-6,!. (.
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rTo 17

Leito.à Verde lêitor dê

155) 3023-s!
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2714712022 10 0A Rôundcube webma : RE: oçanenrc cP=aiIc r 7

CREFITO 17
RE: Orçamento CREFITO Í7

i:. De robertosântos<contato..srapldo@outlook_com,br>

:tl::rr,U Paia Comissão Permantente de Licitação <licitacao@crêfito1 7 org.br>

DàlÃ 27 /O7 12022 09:2'7

@ enonostl courncrAL - stsrEMA ÂpuRAcAo DE poNTo {REFtÍo 17.pdÍ(-3ti KB,

FI 3)

-.4 Rópidoffi
Roõerto 5ântô,

§ zg-sgg+o+soo
@ @rspidoldoaiu O.4naio.rrrspiô@ouüoot'ôoírl.br

I

h,,

Dê: Comis§ão Permantente dê Licitação <licitacao@c.efi to17.org.br>

ENiôdo: têrça-fêka,26 dejulho de 2022 15:19

Parâ: contâto. rsrâ pido@outlook. com- br <co ntato.rsrapido@outlook.com. br>

Assunto: Orçàmento CREFIÍo 17

Boô tarde

Prezado,

hu

I
li

h,l

h,
I

1

pi

'Aquisiçáo de soflware (licença anual) para controle de ponto

compôtível com o relógio modelo Ponto Prisma SF ADV BIO/PROX, Leilorô

Verde leitoí de iníormações biométÍicas e suporte técnico;

Cümprimentando-os coídialmenlê, venho por meio deste solicitar

oÍçâmênto pâía o sêguintê item:

- Contrato côm período dê vigência 12 meses;

' Sistema utilizado atualmerite ATEC SOFrWARE;

Agradeço desdejá pela atençâo e mê coloco a disposiçâo parâ dirimh
quaisqueí dúvidas.

\-, Atenciosâmentê,

Comissão Permanente de Licitação do CÍêfito 17

End JFC TÍade Center-Av. Ministro Geraldo Barreto Sobral,2100 -
SALA 308'Jâ.dins, Aracaju ' SE, 49026-010. (79) 3023-5955

htps r/cÍefirol7.oÍg bÍ:2096/cp** 1034790903/3dpáÍlyrou^d@bê/?_lâsk=mâil&,eíe=0& !id-r 305& mhoFNaOX& âcliôn=pnnt& €xn! r = .
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PROPOSTA COMERCIAL
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SUPORTE SISTEMA DE PONTO

Cliente: Comissão Permanente de Licitação do Crefito 17

Apresentação

A Empresa

A Empresa R&C SERVIÇOS DE INFORMATICA - RAPIDOINFO,

fundada em meados de Agosto 2013, empresa séria atuante em todo Estado de

Sergipe sendo que possuo trabalhos realizados Íora do Estado como: Alagoas,

Bahia, Paraná e Brasília. Afim de realizar bons resultados, buscar solução e

enfrentar novos desafios e torna-las possÍveis e a nossa satisfação junto aos

nossos Clientes.

Roberto Santos83798552568 - Rápidolnfo Tecnologia

CNPJ: 46.027.481 /0001 -20
Avenida ConfianÇa 379 Sala A -Bairro lndustrial

Aracaiu -Sergipe -Cep: 49065-
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CREFITO 17

*igRópüeHm

Srsfema Cálculo Ponto Eletronico

O Sistema de Ponto Eletrônico Atecsoft é um sistema completo para
gestão de pessoas e horas, fácil e intuitivo para manusêio. Tendo treinamento e
acompanhamento por nossa equipe técnica. Segue fotos do nosso sistema.

l&46!dl.* |+ g
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r

Roberto Santos83798552568 - Rápidolnfo Tecnologia

CNPJ: 46.027.481/000'1-20
Avenida ConfianÇa 379 Sala A -Bairro lndustrial

I

Aracaju -Sergipe -Cep: 49065-

a\
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Roberto S4ntos83798552568 - RápidolnÍo Tecnologia

CNPJ : 46.027.48 1 1000 1 -20
Avenida ConfianÇa 379 Sala A -Bairro lndustrial

Aracaju -Sergipe -Cep: 49065-
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I Aracaju -Sergipe 49065-

Investimento R$ 600.00

Prazo dc entrcga: 2 dias. I

Valor do lnvestimento e formas de Paga

Roberto Santos

Sócio - AdministradoÍ

Aracaju (SE), 27 de

Roberto San1os83798552568 - Rápidolnfo ecnologia

022ho 2

CNPJ:46
Avenida Confiança 379 Sala A -

/0001-20
lndustrial

CREFITO t7

Atênciosamente,

Nova Licenca Sistema de Ponto e SupoÍe. Avista

Contrato 12 meses
Renovação Anual Software R$ 600,00
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ecnologia

481/0001-20
lndustrial

: 49065-Aracaju -Sergipe
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Roberto Santos83798552568 - RápidolnÍo

CNPJ: 46
Avenida Confiança 379 Sala A -
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prçamento
DE

Datâ

CREFITO.IT
Comissão Perrnêntente de Licitaçáo <licitacao@crefi1ol7 or9.br>
<nexussaju@gmail.corn>

26/0l /2022 1 4:10

cuúpri entando-os co.dialrcntê, vênho po. írêio destê sôIlctt.r o.çailento para o sêBUtnte itên:

- Áquislcào dê !ôítwãÍê (licênçâ ãnuàl) pãrâ .ontrole de ponto coípâtÍvê] côa o re]ógio nodelo Ponto Prisffi 5a

inforDarôes biorétrtcas e supo.te técnico;

- coot.ato coll pêriodo dê v18ênêiâ 12 nê§êsj

' Sistêúâ utilizàdo atuâhênte ÁÍ[c SOFIIIaRE;

agradeco desde já pela atençáo e íe.oloco á disposição para dl.imÍr quàlsquer dúvidas.

.::.

ComissàÕ Peroànentê dê Li.itãção do c.efito 17

Eíc,: IFC Í.adê Cente. - Av. úinj.stro Geraldo Bárreto Sobral, 2100 - SÁlA lO8 - là.dins, Aracaju - SÉ, 49026-610. (

i,

r0lPn0x Leitorá vêrdê leitor dê

) r02l- 55

I
CREFITO 17.\.-31-
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Rê: Orçamento CREFITO 17
De NexusSoluçôesTêcoológicâs<írêxussâju@gmâil.côm>

Pârâ Comrssáo PeÍmanle e de Licitação <licltacâo@creÍitol 7.org.br>

Dzt, 27/07/20221116

E OrÇámenlo CPL CR EFlTO.pdf (-'l 32 KB)

Boã larde

cREFITO 17
Fl3. à

:

SeEJê em anexo a cotação sollcltada, conseguimos m6nter o mesmo preço do áno pôssôdo. Dêsde iá aqradêço

tm ter..2ó dejul. dê 2022 às l4:10, Comlssão Permantenle d€ LlcitâÇâo <lisilasêq@§IgilqriIg.bp escreveu:

Boa laÍde

Prezado,

Cumprimêía.rdoos cordialmente, venho poí ôeio destê solacilaÍ

oícamenlo parã o segurnle iem

Âqursiçâo de softwarê (licença ânual) para control€ de ponto

compâtivêl com o Íelôgio modelo Ponto Píismâ SF ADV 8IO/PROX. Lehora

VeÍd€ leitor de iníormações biomélricas e süpode lécnico;

Contrâto com período dê vagéncia l2 meses

\/jlstema utilizado alualmente AÍEC S0FTwaRE;

agÍêd6Ço desdeiá pêlâ atenÇão e me colocoa dlsposlÇêo parâ dirhniÍ

quaisquer dúvrdas.

t atencrc,samente

I
t.

Ii
i,

tI

comissão Permaaente de Licitação do Cíeíto 17

Ênd JFC Trade cenêr - Av Minrslro Geraldo Bareto Sobral.2100 -
SALA 308 JâÍdins, Araca,u -SE,4902ffi10. (79) 3023-5955

LINCOLN VASCONCELOS
)reEToa rrEcuÍrvÔ

§*ur(us
www.nexusalu.com.§t

L -.- - lZ supoÍt.On.ru3.iu.con.bí

l. 79 J@3 ogâ!

§ rceeeurer

@ one,,se;u
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VALOR UN

R$ 345,00

TOTAL R$ 345,00

CREFITO 17
Flr. 3q

Valor Total
R$ 345.00

VC.: SRA MARIA GRACIEI"E

CPL CREFITO

QNT

001

Registrador Eletrônico de Ponto

DESGRIçÃO DE tTEÍÚ
Sistema de tratamento de ponto compatível com o relógio
de ponto da marca Henry (Ponto Atecsoft), licença anual.

coND!çÓES DE FORÍIIECIMENTO

À vista
Forma de Pagamento:
Previsão de Entrega:
Validade da Proposta:

Prontâ Entrega
15 Dias

GONFIRMAçÃO DO CLIENTE

Razão Socialr
CNPJ:
Data: I I Àssinâturà do Comprador:

(IPt:

l{Ext !t $LUçÔE§ ÍEc{oLÓG§âi§ E|§EU
ÂU Dâ§6tJüÕr!àdoÍ lrsyntíd, § tOOl -rPâÍslr. Loba

Ár*âru-§E / CEP| 4Sl§2-3§§
CI{PJ: 35,8S'{,8§t/Oml { 3,

h3Íniçâo E§,t durl I71§7640,t
Tct.Íano; {?gt 3029e384/ 9§t2&€ô1ô

Emait comârciâlono xugriu.coíh.br

NE)(U5

I {rlr

$

I

27 d,e Julho de 2022
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Orçamento CREFÍTO 17

,:- Dê ComissãoPerínantêntedeLicilâção<llcitac6o@creÍto'l7.org.br'

BC Para .mecaponrohdâ(ôhohail.com>

ll Drt 26to7 t2o22 14 21
Ld
E,i

Chprlíêntàndo-os .ordl.l.êntê, vênho por iêlo dêstê sol1a1ta. orarêíto pàta o sêaulhte iter:

i - Âqulslção dG soítlâr€ (llcencâ ânua1) pârà controh d. ponto (drpàtIyêl (fl| o.elóÉo íbd€lo ponto Prlí!à sF Álw

[- inro"*ça". bldétrl(âs ê suporte té(ntco;

I t. .,.,*""-,,,..":.:-":""^:,.;,:
:

cÕnissãô Pêmànênt. de Llcltá.àô do Crêíito 17

End.: rFc Í.adê cêntê. - av. íinirt.o Gê.aldo Bâ.rêto sobral, 2100 - saLA 30E - lafdins, ará.aju - sE, 49026-010. (

Àeràdeço desde já pêlâ âtênçáo. r..olo.o â dlspoclcão pã.. dt.ttri. quâltquêr dúvldas.

h'

t7

Leitorà ve.de lelto. de

102.1-5955
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Re: Fwd: Orçamento de Software p/ tratamento de ponto eletrônico - CREFITO 17

De AÍENDIMENTO MEGA P0NÍO <megapontohda@hotmail.com>

. Para Comissão Perrnêntente de Licitação .licitacao@creÍitol7 org bP

Dâtâ 29/07/202216:28

CREFITO 17
fl.. 4)

@ orçamenro cnErtto-t 7-software.pdf (-'136 KB)

PÍezaoa lalràne,

Coiíome forsolicitado, s€gue orÇamento Íeferente ao fornecimento de software de katamenlo de ponto eletrônico âdêqu3do a ponaria 1.510 do MTE

(&,msercre
Êã) 29/O7 /2A22113a,Comissão Permânlênte de Licilação escreveu:

Bom dia

Prêzado SenhoÍ

Conforrne contato telefônico, sêque abaixo CNPJ do CRÊFITÔ 17

r- "lPJ: 31.687.1 31/0001-1 2

{ Qualquêí dúvida estaÍemos â dtspo

I

| Àtênciosameire, 
--_ ,- -__

sicâo

i
TL

f-
l

h'
.l

:l

I

,I

$

rü;lck!âÍ filip§
icsiroltor Côü.rêIll
l?! r 3O.t{.1015.1 tâ8r8.{8a0
t§{êr{i.}'nag pêltô@híÍn.al{qm
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CREFITO 17
Fl... 4c.

)rtrtlr,) .J) )- )
SoluçÕes êm Equipamêntos ê Slstemas

Aracaju/SE, 29 de julho de 2022.

À
CREFITO-í7
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17A REGIAO

NC.: Sf Tatiane

FoRMA DE PAGAMENTo: Em até 1+1= sendo o 1o pâgamento após o licenciamento do
software e restante com 3Odias após (boleto bancário).

PRAZO DE ENTREGA: lmediato , após aprovação

VALIDADE DA PROPOSTA: í5 dias

AutoÍizado (assinatura e cârimbo)

Mâcksuêl Filipe
consultor Comercial

q

a

Atênciosamênte,

-

i

h

ITEM VL.
UNIT.

QUANT.
CNPJ

VALOR
rorAL (R$)

353,00
p/ ano

01 353,00
p/ ano

[,tEGGA poNTo soLUÇóES EM EoUIPAMENTo E slsrEMAS LTDA.
Rua Porto Alegre, 122 - Baino Siqueira Campos CEP 49075-490 - Aracaju/SE

Tel.: (79) 3044-2025 email: meggaponto@gmail.com CNPJ 22.757.a0310001 -28

r

ConÍorme foi solicitado, estamos enviando proposta orçamentária para fornecimento de
software para gerenciamento de ponto eletrônico adequado a portaria do TEM.

COMPOSIGÃO DE PRECOS:

. Software de tratamento de ponto - SECULLUM
PONTO (sistema de ponto Offline - licença
principal anuidade p/ 30 Íuncionários).
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Orçamento CREFITO 17
- De Comissão Peímantenle de Licitâção <licitacâo@crefito17 org.br>

.it r. PaÍa .ahoraeterna@gmâil com>

DalÀ 26/07/202214.22

a8radeçô dê5dê lá pê]a àtencão ê nê (olo.o a dlsposição párâ d1.1mir qualsq!ê. dúvidâs

l. . Ât€nclosãmente,

. Cunp.lõentandô-ôs €ô.dialíente, vênho po. ,nelô destê so11cltâr orçarmnto para o seauintê item:

:- Aquisição de soÍteã.e (rlcênçâ ànual) pa.ã cont.olê d€ pônto (oripàtivêl coí o rêtó81o modelo Ponto Prlsna 5F ADv

inÍonnàçõês blooétri€as ê supôrte técni.o;

- contrâto con pe.íodo de v1gên.là 12 meses;

- si§tema utilizàdo âtualmênte ÁÍEc sofTHÁRE;

t.
FtTo 17

o/PRox, Leito.a vê.de leito. d.

Comissão Pe,',nanente de li(ltâceo do Crefito 17

End.: IFC Íradê cêntê. - av. flini§tro G€raldo Berrêtô sobfâl, 21oo - sÀLA 3o8 - lãrdlís, a.âcâju - sE, 49026-010. ( ) 3021-5955

l
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CREFITO 17
1 410212022 17 :30
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cADASTRo NAcToNAL DA pESsoA .ruRíotcl

NúMÊRo oE tNscRtçÁo
3s.664.851/000r.í 3
MATRIZ

CoMPRoVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

29r11t2019

NEXUS SOLUCOES TECNOLOGICAS ÊIRELI

I]ÍULo Do ESTABELECIMENÍO (NOME OE FANTASIA)

NEXUS ME

IGO E OESCR DA AT]VIDAOE ECON

47.51.2.01 - comércio varejiste êspêcializâdo de equipamentos e supÍimentos de informálica

D|GO € 0 OAS ATIVIDAOES ECON SECUN

46.514{1 - ComéÍcio atacadista dê êquipamentos de inÍormática
46.516.1)2 . ComéÍcio atacadista de suprimentos paÍa informática
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componenlês elêtÍônicos e equipamênlos de telefonia e comunicação
46.65640 - Comércio âtacadista de máquinas o êquipamentos para uso êomercial; partês e peças
47.52-1-00 . Comércio varêjista êspecializado de equipamêntos de telsÍonia e comunicaçáo
47,53-9-00 - Comér6io vaÍêjistâ espêcializado de elêtrodomésticos e equipam€nlos de áudio ê vÍdêo
62.09í-00 - Suporlê técnico, manutenção e oulros sêrviços em tecnologia da inÍormaçào
77.33-'1{0 - Aluguel de máquinas e equipamentos paÍa escritóÍios
82.99.7.99 - Outras âtividãdes de serviços prestados principalmênte às empÍêsas não espêcificadas ant6Íio.mêntê
95.11.8{o - Reparação e manulenção de computadores ê de equipamênlo§ pêriféricos

c E OESCRIÇÀO DA NAIUREZA

230-5 - EmpÍesa lndividu.l de Rêsponsabilidâde Limitada (de Naturezâ Empresári

AV DES MAYNARO
NÚMÉRo
'100í

49.052-335
BA RRO/DISÍRlTO
PEREIRA LOBO

MUN to
SEARACAJU

ENDERÊÇO ELEÍ tco
oTRETORTA@NEXUSAJU.COM.BR

ÍELEFONE
(79) 9124-8616

ÉNTE FEOERÂTIVO RESPO\ VÊL (EFR}

DÁTA D/' SITUAIAO CADÂSTR^L

25t11t2019

MOÍ|VO DÉ STTIJAÇ

SIÍUAÇÀO ESPECIAL ÉSPECIAL

111

Aprovado pelâ lnstrução Normativâ RFB no 1 .863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 1410212022 às 17i29:42 (data e hora de Brasília). Página 111
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CREFITO 17
a.- 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Rêcêita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: NEXUS SOLUCOES TECNOLOGICAS EIRELI
CNPJ: 35.664.85í/0001-1 3

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionâl cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relalivas a créditos tributáÍios administÍados pela Secretaria
da Receila Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-GeÍal da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida paía o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vrnculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais pÍevistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação destâ certidão está condicionada à verificaÇão de sua autenticidade na lnternet, nos
endêreços <httpJ/rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>. .1

Cerlidão emitida grâtuitamente com bâsê na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t'lol20'14
Emitida às '13:29:57 do dia 0310212022 <hora e datâ de Brasília>.
Válida até 0210812022.
Código de controle da certidáo: 5AD8.2F57.2829.4ED3
Quâlquêr rasura ou emenda invalidará este documento.
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Página 1 de 4

cREFrrO 17
ATO CONSTITUTIVO OA EMPRESA

NEXUS SOLUÇOES TECNOLOGICAS - EIRELI

Flt. 46

LINCOLN VASCONCELOS DOS SANTOS, brasileiro, empresário, solteiro

05/05/1990, no do CPF 031 .637 .725-28, documento de identidade 31 709389, SSP-

SE, residente e domiciliado à Av. Desembargador Maynard, n' í00'l- Bairro Pereira

Lobo, município de Aracaju/SE, CEP 49.052-335, resolve constituir uma Empresa

lndividual de Responsabilidade Limitada - ElRELl. mediante as seguintes

cláusulas:

Cláusula Segunda - O objeto será:

. Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de

informática;

. Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;

. Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da

inÍormação;

. Comercio atacadista de equipamentos de iníormática;

. Comercio atâcadista de suprimentos para informática;

. Comercio atacadista de componentes eletrÔnicos e equipamentos de

telefonia e comunicação;

o Comercio atacadista de maquinas e equipamentos para uso comercial;

partes e peças;

. Comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e

comunicação;

À vâIidnd€ dêÊrê doc@nro, s. iryrêâ.o, fica Bujêito à êoryÍovâçâo dê suâ âutênlicidâ& no! rêsPêêtivos Pôrtâi8,
infoa!.ndo 6êuB r.lP.ctleoa êóatigos de wê.ificaçãô'

Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de NEXUS

SOLUÇOES TECNOLOGICAS - EIRELI , e terá como nome fantasia NEXUS.

Parágrafo Único - A empresa será enquadrada como ME.

-

I

)
I
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CREFITO 17

Fl.. A
Página 2 de 4

l

. Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de

áudio e vídeo;

. Aluguel de maquinas e equipamentos para escritórios;

. Outras atividades de serviços prestados principalmente as empresas não

especifi cadas anteriormente.

Cláusula Terceira - A sede da empresa é na Av. Desembargador Maynard, n"

1001- Baino Pereira Lobo, município de Aracaju/SE, CEP 49.052-335

cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades em 2011112019 e seu prazo

de duração é indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital é R$ 100 000,00 (cem mil reais), totalmente

integralizado neste ato em moeda corrente do País.

cláusula sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado

acima, com os poderes e atribuições de representação ativa e pmsiva, judicial e

extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto'

cláusula sétima - Ao término de cada exercíciq social, em 31 de dezembro,

proceder-se-á a elaboraçâo do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de

resultado econômico.

cláusula oitava - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou

outra dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo'

Cláusula Nona - A Administradora declara, sob as penas da lei, de que nâo está

impedida de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede'

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar'

de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contrâ normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade'

l'

Àvsfi.lâ&dê!t.doclúnto,§ci.EP!..!o,!iêâ.uj.ito.coq,lovÀçào.lêsuaâut.ôtícidàd.no!r..pêc!iwo'Portâi.'
i,iro.,.oa" acur r1rycctio"" código! dê vêriÍicâçào '
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Página 3 de 4

Cláusula Décima - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não

figura como titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade

limitâda.

Cláusula Décima Primeira - Fica eleito o foro de Aracaju para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigaçôes resultantes deste ato de constituição.

Aracaju/SE,20 de novembro de 2019

LINCOTN VASCONCELOS DOS SANTOS

Titular/Admin istrâdoÍ

CREFITO 1
Fl3.

À wâ1idâ.b d.rr€ docrlEnto, .. iAr.r.ô. flcâ luJcitô I êoqrovâçao dê sua autênticldaó. nô! râ.Pêctivo. Portâiâ.
inlortlâÀôo !.u! rlrPôctleo! êôdigo. dê vê.ificâção.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial dê Oesburocratização, Gestão e Govemo Digitel

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegÍação

ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa NEXUS SOLUCOES TECNOLOGICAS EIRELI constâ assinado

digitalmente por:

:

t'
i

I

I

I

L

ts
H,
Í

cERtIFIco o REGISTRO W 29/La/20!9 20:30 SoB N" 28600091951
PRoTocoto: 1905153?? DE 2Ol11/2019. cóDrco DE vERrFIcÀçÃo,
1190551{797. NIR | 2860009195?.
lllxus soLUÇôEs rEcNor,ocr cÀs ErÀEL.r

Sl.r*-*,,:,:
Àr,Ex DE irEsus souzÀ

sEcRrrÁRro -cEaÀr
ÀR:ÀC:ÀJU,29l11/2019

lE agiliz.. sê.gov. br

NomeCPF/CNPJ

LINCOLN VASCONCELOS DOS SANTOS

À vâIi.L.dê dêrtG docuDâDto, .. ie!G!!o, fics luj.ito à coqrovâçào dê 3u. rutenticidâd. no! r.lPêctivôr Portài.,
1nlorolndo !.ut !.!P6êti?o8 código! de velificâçÀo.

li

ldentifi cação do(s) Assinante(s)

03163772528
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Dados do Solicitante

Râzão Social:
Nome Fantasial

ESTAOO DE SERGIPE
PODER JUDICIÁRIO

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av Íancredo Ne\ês, S/N

Centro Adminisúati\o Augusto Franco. Capucho
Telefone: 3226-3500 Ramal: 392 / 3543 CEP: 49080470 AracajusE

GERTIDAO NEGATIVA

NEXUS SOLUCOES TECNOLOGICAS EIRELI
(nãoinformado) NaturezâCertidâo;

CREFITO 17

Falência, concordata, Recuperação
ludiciale Extra -Jud icia I

de Juridicã / 3 5.664.851/0001-13

* 26/0A/2A22 *
* 9956727764 *

Domicílio: Aracaju Tipo
Pessoa/CPF,/CNPJ:

271O712022 14:19 Datã dê Validade:
* OAO3777848 * No dâ Autênticidade:

Data da Emissão;
No da CeÉidão:

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 10 e 20 Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe,

AÇÃO DE FAIÊNCA, CONCORDATA, RECUPERAçÃO JUDICIAL E EXÍRAJUDICIAL distribuída e que esteja em

andamento, contra a firmâ acima identificada.

Obsenêções

a) Certidão êxpedida gratuitamente através da lnternet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/|U2OO6.

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e/ou destinatário.

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emrssão. Após essô data será necessáriô a

emissão de uma nova certidão.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Írabu.al de lustiça do Estado de Sergipe -
www.tjse,jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número dê autenticidade acima identificado.
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CREFITO 17
Flr. 5-t

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fedêral do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB]TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: NEXUS SOLUCOES TECNOLOGICAS EIRELI
CNPJ: 35.664.851/000't-13

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrâr e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não conslam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brâsil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente Íederativo, pâra

todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneâs 'a' a 'd' do parágrafo único do an. 11 daLeino8.212,de24dejulhode'1991.

,,il

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à veriÍicação de.sua autenticidadê na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN'no 1 .751, de 2l'l1t2o14
Emitida às 08:23:48 do dia 0210812021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2910112022.
Código de conlrole da certidão: D28'l.3CC5.D390.8E0F
Qualquer rasura ou emendâ invalidará este documento.
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CREFITO 17
5J

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZE}iDA DE §ERG E

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N.2a7429/2022

IP Flr-

!

I

ffi,

!

h

lnscÍição Estaduâl:

Razào Social:

ctfJ:
l,latureza JuÍídica:

27 .167 .6AA-4
NEXUS SOLUCOES TECNOLOGICAS EI RELI

35.664.851/0001-13
EMPRESA INDIVIDUAL DE RÊSPONSABILIDADE LIMIÍADA

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos en1 aberto refeTentes a tributos estaduais.
rêssâlvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

Atividade Econômica:

&rde Íe ço:

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria No 283 de l5/O2/2OOf, válida por
data da emissão,

Certidão êmitida em 27107 /2022 14:22:08, válida até 25/oal2Oz2 e deve ser
endereço uryuw.seÍaz.sG.gov 'br pelo agente recebedor.

A?caju,27 de Julho de 2022

Aute nti ca çáo :202 2o7 27 93}l,ozl

Copyright @ 2002 - Secretariô óe Estado da Fôzendâ dê sêrgipe
Av. Íancredo Nevês, s/n - Ceírtro A dministrativo Á uqusto Franco

cep 49080-900 - Âracaiu/sE - (0xx79) 2r6-7030

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAI.4ENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMATICA
AVENIDA DES MAYNARD 1OO1

PEREIRA LoBo - ARACAJU C EP: 49052335

(trinta) dias a partir da

onferida na Internet no
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CREFITO 7
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS ÍRAB.AI.HISTÀS

Nome: NEXUS SOLUCOES TECNOLOGICAS EIRELI (MÀTRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 35.664.851/0001-13
Certidão n": 83A3L45 / 2022
Expedição: 14/03/2022, às l0:41:06
Validade: l0/09/2022 - 180 (cento e oitentâ) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que NE:«rS SOLUCOES IECNOLOGICÀS EIRELI (IIÀTRI Z E FIÍ.IÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 35.654.851/0001-13, NÃo CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhlstas.
Certidão emltida com base nos ârts. 642-A e 883-À da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis n$." 72.44A/2011 e

73.461 /2Aú, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 21 de janelro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são c:e responsabilidade dos
Tribunais do Irabalho.
No caso de pessoa jurldica, a Certidão ai:esta a einpresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fili-ais.
À aceltaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunâl Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www,tst. jus.br) . 

I

Certidão emitida gratuitamente.

TNEORUÀÇÃO tttPORTÀlrTE
Do Banco Naciona.I de Devedores Trabalhistas donstam os dâdos
necessários à identificação das pessoas .ratuJ.i= e jurídicas
.inadlmplentes perante a ,lustiÇa do Trabalho qrrrito às obrigaÇÕes
estabe.Iecidas em sentenÇa condenatória tra:lsitadai em juLgado ou em

acordos judiciais trabafhistas, incfuslve no concernênte aos
reco.lhlmentos previdenciár ios, a hcnorários, a custas, a

emolumentÕs ou a recolhímentos determinad'rs em lei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados peran'Le o Ministério Público do

Traba1ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

lt

I

I

I
tL
t.
I

I

t

I





rl

l,

CREF rTo 17
Flr.

lmprimirVoltar

t,

t#

{ll,i

r

h
I

Cá.I,JíA
cAlxÂ ÊcoNôulcÁ FEÉERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 3s.664.8s 1/ooo 1-13

RaZãO SOCiAI: NEXUS SOLUCOES TECNOLOGICAS EIRELI

Ender€ço: AV DES MAYNARD 1001 / PEREIRA LoSo ./ ARACAJU / sE / 49052'

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe conf
7, da Lei 8.036, de 11 de rrEio de 1990, certifica que, nest
erpresa acirm identificada encontra-sê em sitração regular
Fundo de Garàntia do TeÍpo de Servico - FGTS.

A utilização deste Certificado Pa
c ondic ionada a verificação de
vvww.caixa.gov.br

rd os fins previstos em
autenticidade no site da

ere o Art.
a data. a
perante o

O presente Ceftificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obígações com o FGTS.

v alidade2t4/ 07 I 2022 a L2/ 08/ 2022

ceÉificação Número: 202207 14024840128027 63

Inforneção obtida em 27 /o7 /2022 l4:Zo:52

Lei esta
Caixa:
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CREFITO 17
Fl.. 55

Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Aracaju, 08 de Junho de 2022
N0.202200382980

CNPJ: 35.664.851/0001-13

Contribuinte:NExus SOLUCOES TECNOLOGICAS EIRILI

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as
díüdas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de dineito que, mandando
rever oi registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do
contribuinte em apreço.
Esta certidão será válida até 0610912022

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verifrcação de sua autelticidade na Internet,
no endeieço, https://fazenda.aracaju.se.gov.br

Códiqo de Autenticidade: D8.0031.0069.GJ.061C
Certidão emitida com base na Portaria O2|2OO7 de 2810612007
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cREFrrO 17
Ff3. 56

sERVIçO PÚBtlCO FEDERAT
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DÂ 17' REGIÃO

CREFITO.IT

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

REF. PROCESSO ADMINISTRATIV O N' 1 412022

MTNUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERV|çOS QUE ENTRE Sl CELEBRAM O
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E

TERAPIA OCUPACIONAL DA í7A REGIÃO -
CREFITOlTEAEMPRESA
xxxxxxxxxxxxxxxx.

CONTRATANTE:

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 174

REGÁo - CREFITO 17, Autarquia Federal instituída pela Lei no 6.316, de 17 de

dezembro de 1975, e desmembrada pela Resolução COFFITO no 484 de 13 de Julho

de 2017, responsável pela circunscrição composta pelo Estado de Sergipe, dotada de

personalidade jurídica de Direito PÚblico, inscrita no CNPJ sob o no 31.687.131/0001-

12, com sede à Av. Ministro Geraldo Barreto Sobral ' 2100, Sala 308, Jardins,

Aracaju/sE, cEP: 49.026-900, neste ato representado por seu conselheiro Presidente,

Dr. Jader Pereira oe Farias Neto. Dotação orçamentáriâ 6.2.2.1 .1.01.04.038 - Serviço

de lúanutenção de Software

h

riv

t*

t
,|

ceíakJo BarÍeto Sobral, 21Oo - SALA 308 - JaÍdin§, AEcôju - SE. 4902SO10 TEL: (79) 30295955

Mrnrstro
CREFITO-17 - Conselho Rêgionâl de Fisioterapie e Íerapia Ocupâcional dâ 174 Região JurisdiÇão: Sergipe End.: JFC Trede ceniêr _ Av

t

GONTRATADA:

xxxxxxxxxxxxxxxxx, devidamente inscrita no GNPJ sob o no XX.XXX.XXX/XXX

13, pessoa Jurídica de direito privado, com sede na Av. XX)OO(XXXXXXnO(, no XXX,

XXXXXX, CEP: XXXXXXX, Aracaju.SE, neste ato representado pelo(a) Sr'(a)'

xxxxxxxxxxxx CARGO Sócio Proprietário portadoÍ da cédula de ldentidade RG no

XXXXXXXX SSP/XX, inscrito no CPF sob n" XXXXXXXXXXXX.

1
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CREFITO 17
Fr.. 5f

sERvlço púsrrco FEDERAT
coNSELHo REGIoNAL DE FISIoTERAPIA E TERAPIA ocUPAcIoNAL DA 17" REGIÃo

CREFITO-,I7

Resolvem, de acordo com o Processo Administrativo no 1412022, celebrar o presente

CoNTRATO ADMTNTSTRATTVO PARA CONTRATAçÃO DE SERV|ÇO DE

GONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA obtenção de licença de software para controle de

ponto eletrônico e suporte técnico DO CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E

TERAPIA OGUPACIONAL DA 174 REGIÃO, pelas cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E CONDIçÓES DE PRESTAÇÔES DE
sERVIÇOS

1.1 Constitui objeto do prêsente contrato o fornecimento de licença de software para

controle de ponto eletrônico e suporte técnico nas seguintes modalidades assinaladas

abaixo:

a) Fornecimento de licença de software para controle de ponto eletrônico compatÍvel

com o relógio de ponlo eletrônico (Prisma SF ADV BIO/PROX Leitora Verde);

b) Suporte técnico;

CLÁUSULA SEGUNDA. SOLICITAçÂO DE ATENDIMENTO

2.1 As solicitaçoes de suporte técnico, serão efetuadas diretamente com o

departamento que prestará o serviço (empresa contratada);

2.2 SolicitaÇões:

a) As solicitações para atendimento de suporte técnico serão efetuadas através do

telefone ou internêt nos horários de atendimento de segunda a sexta das 08:00

às 12:00 e das 14:00 às 18:00 pelo contato telefÔnico (79) xxxx- xxxx ou (79)

9xxxx-xxxx (whatsapp)-
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b) Os atendimentos de suporte técnico ocorrerão através de telefone ou internet,

teamview e acesso remoto nos horários de atendimento de segunda a sexta das

08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00;

cLÁusule TERcETRA - coNDtÇÕEs PARTtcULARES

3.1 A CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato, de pleno direito, caso a

CONTRATADA venha a torna-se concordâtária, tenha sua Íalência decretada ou pelo

descumprimento das normas nele estabelecidas.

i

I

4.3 O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, a qualquer

tempo, desde que haja comunicação por escrito à outra parte com antecedência mínima

de (30) trinta dias.

4.4 No caso da CONTRATANTE alterar o endereço de execução do contrato durante o

período de vigência do mesmo, Íiôa à mesma responsável pela comunicação a

CONTRATADA no prazo de 48h.

4.4.1 Fica a CONTRATADA responsável pela instalação do equipamento e

atendimentos no novo endereço informado pelo CONTRATANTE;
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCN

4.í O contrato terá a duração de 12 (doze) mesês, a contar de sua assinatura, e,

poderá ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos.

4.2 No caso de renovação da contratação com negociaÇão das partes sobre as

condições estipuladâs, seu período de validade iniciar-se-á imediâtamente, após o

término do contrato ânterior, independentemente da data da nova assinatura no caso de

negociação.
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CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO

5.1 O valor do presente contrato será de R$ xxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx) pagamento

realizado a vista depois da assinatura do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORçAMENTÁRN

6.í O presente objeto tem sua classificação contábil registrada nas contas:

6.2.2.1.1.01.04.038 - Seviço de Manutenção de Software

CLÁUSULA SÉTMA - DAS OBRIGAÇOES DA GONTR,ATANTE

I
i

CLÁUSULA OITAVA - DA§ OBRIGAçÕES OA CONTRATADA" ..

8.1 Cumprir e fazer cumprir fiel e integralmente todas as cláusulas deste contrato.

8.2 Manter pessoal técnico treinado, atualizado nas funções que lhes são atÍibuÍdas

8.3 lnÍormar a CONTRATANTE sobre quaisquer mudanças na estrutura da

CONTRATADA, que possa vir a interferir na qualidade dos serviços pre§tados.

CLÁUSULA NONA - LIMITAçÃO DE RESPONSABILIDADES

9.1 A CONTRATADA não se responsabiliza pela execução das tareÍas discriminadas na

cláusula 1" deste contrato, nos casos abaixo relacionados:
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7.1 Fornecer precisamente todas as informações necessárias para curnprimento deste
contrato.

a) Funcionamento dos equipamentos em condições anormais de voltagem, ciclagem'

temperatura e umidade.

b) lnconvenientes causados pelo uso de materiais de limpeza e ferramentas, que

possam de alguma forma provocar corrosâo, oxidação, desgastes prematuros ou
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qualquer outro dano comprovadamente provocado pelo uso de tais materiais às partes

dos equipamentos.

clÁusuua oÉctMA: rolenÂrucn

10.í Se qualquer das PARTES, em benefÍcio da outra, permitir, mesmo por omissão, a

inobservância, no todo ou em parte, de qualquer das cláusulas e condições deste

CONTRATO e/ou de seus anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer

forma, afetar ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condiçôes' as quais permanecerão

inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

10.1.2 Qualquer tolerância das PARTES será considerada como concessão excepcional,

não constituindo novaçâo do aqui ajustado, nem precedente invocável pêla outra parte.

cr-Áusuu DÉclMA PRIMEIRA: DAs PENALIDADES

í1.í Caso a CONTRATADA não cumpra as obrigações estabelecidas n

ou nas especificações previstas do Processo no 18.2021 da Comi

Licitaçáo, ocasionará desatendimento às condiçóes contratadas,

este CONTRATO,

Permanente de

sujeita a multas,

rescisão contratual e demais sanções previstas nesses documen

8.666/93 e demais legislações pertinentes;

s, nas Leis no

11.2 A inexecução, total ou parcial, do CONTRATO poderá garantir prévia e ampla

defesa, ensejar, segundo a extensão da falta cometida, a aplicação das penalidades

previstas nos artigos 86 a 88, da Lei no 8.666/93, com aplicação das seguintes sançóes:

a) Advertência;

b) Multa de o,1% (zero vírgula um por cênto) ao dia, sobre o valor total do CoNTRATO,

pelo atraso no cumprimento dos prazos estipulados no presente instrumento, com limite

de í0 (dez) dias. Após esse prazo, será considerado inadimplemento parcial, com multa

de 5;0% (cinco por cento) sobre o valor total anual do CONTRATO;

c) Multa de 2,oo/o (dois por cento) sobre o valor total do CoNTRATO pelo inadimplemento

a quaisquer outras obrigaçôes pactuadas, e que venham a causar prejuízos ao

CREFITO-17 - Conselho Regional de Fisiotêrâpia e Íerapia Ocupacionãlda 17a Região JurisdiÇão:

Gêíeldo Barreto Sobral, 21Oo - SALA 308 - Jaídins, Aracaiú - SE, 4S026-010 TEL: (79) 3023-5s55

Sergipe End.: JFC Írad€ Centêr - Av. Ministro

5

t I
1

I



§



cREFIIO 17
6tFl3.

SERVIçO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA í7" REGIÃO

CREFITO-,I7

CONTRATO, independente do ressarcimento dos danos à Administração;

d) Multa de 5,0% (cinco por cento) sobre o valor total do CONTRATO, pela recusa em

atender a qualquer chamado feito pelo CONTRATANTE para a correção de defeitos;

e) Multa de 7,5o/o (sete e meio por cento) sobre o valor total do CONTRATO pela

inadimplência reiterada das obrigações pactuadas;

0 Multa de 1O% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO pelo inadimplemento

total da contratação bem como no caso de quaisquer danos causados por negligência ou

imperícia + dos profissionais, sem a reposição ou conserto do bem pertinente, ou pelo

Íornecimento/reposição de peças incompatíveis ou recondicionadas;

g) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior à 02 (dois) a4os, conÍorme artigo 87, inciso lll, da

Lei no 8.666/93; ' *,*

h) lmpedimento de licitar ê contratar com a União, bem §mo o descredenciamento no

SICAF ou nos sistemas de cÉdastramênto de fornecedot"" á que se refere o inciso XlV,

do artigo 40, da Lei no 1O.520t02, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, spm prejuízos das

multas previstas neste Contrato' 
,l

i) Declaração de inidoneidadê para licitar ou contratâr com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que §eja promovida a

reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, quê seÉ concedida

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior;

'l'1.3 As penaiidades de multa serão aplicadas após o regular processo administrativo,

em que serão garantidas à CONTRATADA a prévia e ampla deÍesa, e poderão ser

descontadas dos pagamentos reÍerentes ao CONTRATO, nos percentuais acima

especificados e acrescidos de juros moralório de 1% (um por cento) ao mês, podendo.

Ainda, se Íor o caso, serem cobradas judicialmente sem prejuízo cla aplicação das

demais sançôes previstas neste CONTRATO.

CREFITO-17 - Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 174 Região JuíisdiÇão: Sergipe End.: JFC Trâde Center - Av. Ministro
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1'1.4 As multas imputadas à CONTRATADA, cujo monlante seja superior ao mínimo

estabetecido pelo Ministério da Fazenda e não pagas no prazo concedido pela

Administração serão inscritas em DÍvida Ativa da União e cobradas com base na Lei no

6.830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo IGP-M ou outro índice que porventura

venha a substituí-lo;

11 .5 A aplicação das penalidades acima descritas não prejudica a de outras a que a

empresa esteja sujeita pelo náo cumprimento das obrigaçôes contratuais ou execuçáo

insatisfatória do objeto, nos termos previstos em lei. Assirn, as sançóes previstas nas

alíneas "a", "g", "h" e "i" do subitem 10.2 poderão ser aplicadas, cumulativamente, com

as multas previstas nas alíneas "b", "c", "f do mesmo subitem, facultada a

defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dtas úteis'

conforme previsto no § 2", do artigo 87, da Lei n'8.666i93;

í'1.6 As penalidades acima previstas só poderão ser relevadaina hipótese de ocorrência

de fatos imprevisíveis, devidamente justificados

CONTRATANTE;

comfrovados, a juízo do

11 .7 A sanÇão de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública é de competência exclusiva do Presidente do CREFITO-'17. As

demais sançóes sâo de competência concorrente do Gestor do CONTRATO;

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO

12.í O CONTRATANTE, além das hipóteses previstas nos artigos 77-80, da Lei

8.666/93, poderá rescindir unilateralmente o presente CONTRATO, mediante

comunicação escrita, nos seguintes casos:

b) amigável, por acordo entre as partes;
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casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666/93;
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c) lnadimplemento ou o cumprimento irregular de qualquer Cláusula Contratual pela

CONTRATADA, não se excluindo a aplicação das penalidades previstas na Cláusula Nona

deste CONTRATO;

d) lnobservância de recomendação em dados fornecidos, nos termos do estabelecido

neste CONTRATO;

e) Atraso injustificado na execução do objeto por prazo superior a 10 (dez) dias corridos;

í2.2 A rescisão unilateral do presente CONTRATO por parte do CONTRATANTE não

desobriga a CONTRATADA do cumprimento ao disposto na Cláusula Primeira acima, até a

data da rescisão quanto à execução efetivamente cumprida;

'12.3 A liquidação judicial ou extrajudicial, falência concordata ou concurso de credores de

qualquer das PARTES ensejará a rescisão automática do presente CONTRATO'

independentemente de notiÍicaçáo judicial ou extrajudicial.

'12.4 Constituem, também motivos para a rescisão deste CON-TRATO:

a) Suspensão de sua execução, por determinação do CONTRATANTE por prazo

superior a 60 (sessenta) dias;

b) Ocorrência de caso fortuito ou de Íorça maior, impeditivo por mais de 60 (sessenta) dias

da execuçáo deste CONTRATO;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DI§POSIÇÔES FINAIS

í3.1 Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste CoNTRATO indica o pleno

conhecimento dos elementos nele constanteS, bem Como de todas aS SuaS condiçÕes

gerais e peculiares, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos,

como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto;

CREF|TOI T - Consêlho Regional de Fisiotêrapiâ e Terapia Ocupâcional da 17â Região Jurisdição: Sêrgipe End.: JFC Trade Cêntêr - Av. Ministro
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13.2 O CONTRATO, suas alteraÇôes e rescisão, obedecerão a Lei Federal no. 8.666/93 e

demais normas pertinentes, aplicáveis à execução do presente ajuste e especialmente aos

casos omissos;

í3.3 Em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso l, da Lei no. 8.666/93,

ficam reconhecidos os direitos da Adminishação especificados no mesmo diploma legal.;

í3.4 O não cumprimento da legislação trabalhista vigente, quando constatado, poderá

ensejar a rescisão do ajuste, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis;

13.5 Qualquer alteração.das disposições deste CONTRATO somente terá validade se

elaborada por escrito e assinada pêlas partes, passando entáo a seÍ parte integrante

deste, observadas as hipótesês do art. 65, inciso l, da Lei no 8.666/93.

13.6 Em caso de omissão serão aplicadas ao presente CONTRATO as demais regras e

princípios da Leí no. 8.666/93 e, supletivamente, os principios da Teoria Geral dos

I
I

k

Contratos do Direito Privado, como disposto no art. 54 da mesma Lei.

13.7 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condiçôes co

superveniência de normas federais disciplinando a matéria:

ntrâtuais em face da

í3.8 Fica desde já oeterminado que não se estabelecerá qualquer vínculo empregatício

entre a CONTRATANTE, os empregados da CONTRATADA ou quaisquer terceiros para

a execução do presente ajuste. A CONTRATADA caberá suportar integral e

espontaneamente todos os custos e despesas relativas a processos administrativos e

judiciais de qualquer natureza que venham a ser instaurados ou ajuizados contra o

CONTRATANTE pelos referidos empregados ou subcontratados;

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: DO FORO

14.1 Fica eleito o foro da cidade de Aracaju, capital do Estado de Sergipe, para dirimir

quaisquer dúvidas ou conflitos resultantes da relação contratual ora firmada, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja;

CREFITO-17 - Conselho Regional de Fisioterápiâ e Terapia ôcupacional da 17a Região Jurisdição: Sêrgipe End.: JFC Trade Center - Av. Ministro
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E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente instrumento em duas vias

de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo qualiÍicadas, para que

produza seus jurídicos e legais efeitos.

Aracaju, _ de

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 17" Regiáo
JADER PEREIRA DE FARIAS NETO

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
FISCAL DE CONTRATO

TESTEMUNHAS:

1 2

1r
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Comunicaçâo lnterna no 041 l2022lCPL

De: Comissão Permanente de Licitação - CPL

Para: Gabinete da Presidência

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 17" Região

Assunto: Solicitacão oara Solicitacão de Parecer Jurídico para Processo

n" 1412022.

t,

ik

Sem mais para o momento, me coloco a disposição para dirimir

quaisquer dúvidas.

ik

CREFTTO-17 - Conselho Rêgaonal de Fisioiêíâpiâ e Terapia Ocupaconaldâ 17' Rêgiáo JuÍlsdiçáo: Sêrgipe En€.: JFC Trade Cenlêr
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Aracaju/SE, 03 de agosto de 2022.

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, a Coordenadora da Comissão

Permanente de Licitação, Dra. Juliana Dantas Andrade, venho através deste,

solicitar a V. S". o encaminhamento do processo de dispensa de licitação

no1412022 que refere-se sobre a aquisição, renovação da licença de software

para controle de ponto biométrico e suporte técnico para esta autarquia para o

Assessoria Jurídica realizar as tratativas.

Respeitosamente,

t'.
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Comunicação lnterna - Gapre - Cl/Gapre n" 15112022

Aracaju/SE, 04 de agosto de 2022

A

Assessoria Jurídica - ASJUR

Conselho Regional de Fisiotêrapia e Terapia Ocupacional - CREFITO-17.

Assunto: Solicitagão de Manifestação Jurídica para Processo de Disoensa
de Licitacão no 1412O22

Prezado,

h

O Presidente do CONSELHO REGIONÂ.I DE FISIOTERAPIA E

TERAPIA OCUPACIONAL DA 17A REGIÃO- CREF1TO-17, no uSO dE SUAS

atribuições conferidas pela Lei 6.316/75, encaminha a Comunicação lnterna no

42l2022lCPL, que versa sobre o processo de dispensa de licitação no 01412022

referente aquisição, renovação da licença de software para coqirole de ponlo

eletrônico e suporte técnico para análise e maniÍestação e/ou parecer iurídico.

Sem mais para o momento

Respeitosamente, Arsinâdo de Íoíma digrtàl por jlDÊR
JADER PEREIRA DE FARIAS penerneorrrnras

NETO:83494'l 54520 NErO:83494154520
Dador: 2022.08.04 09O3i/rc {3'00

Jader Pereira de Farias Neto
Presidente do CREFITO-1 7

CREFITO-17 - Consêlho Rogioneldê Fisiol€rápia 6 T6Íâpia Ocupâcionsldâ 17' R8giào Ju §diFo: SêÍgrp€

Éú: JFc Írads cênrêí - Av:Mhisrrc Gârabo àâíê!o sobíal, 2100 - SALA 308 - Jardins Aracâiu - sÊ,49026-010IEL: (79) 3023-5955
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Comunicação Interna- CI n' 054/2022IASJUR

Aracaju, l7 de agosto de 2022

De: ASJUR/CREFITOIT

Para: GAPRE

Prezado Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me da presente para devolver o processo

de dispensa de licitação n' 1412022, acompanhado de pareccr juídico, nos termos do

art. 38. VI, da lei 8.666/93.

Sem mais, colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos que se

fizerem necessários.

Atenciosamente
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Thiago Augusto Souza Silva

Assessor Juridico - Crefito l7

Tel€ lones: ?9-.1014-24?6/12?4-476I / secrctariereíito I 7agEmail sm
sâlá 30E. Jardim. ÀrâcâjúrsÊ - CEP {9.026010Sf,Df,: Av. MiÍist o Ccraldô Búeto SobrâI. n'2100. Ed. Emprcseial JFC.
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PARECER JURíDICO NO 16/2022

DtspENsA DE LrCrrAÇÃo. PRESTAçÃO DE SERV|çO DE

CONTROLE DE PONTO ELETRONICO, COM O

FORNECIMENTO DE LICENÇA DE SOFTWARE E

SUPORTE TECNICO PARA O CONSELHO REGIONAL DE

FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA í7â

REGÉO. PREV§ÃO LEGAL. ART, 24, II E ART.23 DA LEI

N' 8.666/93. DECRETO NO 9.412 DE í8 DE JUNHO OE

2018. POSSIBILIDADE.

II-ANÁLBE JURíDrcA

Preliminarmente, insta salientar que a presente manifestaçáo toma por base, exclusivamente,

os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administÍativo em epígraÍe.

Destarte, compete a esta Assessoria prestar consultoria sob o prisma estritamente jurÍdico, não lhe

I

i.

l
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t

I
I

S[DE: Av. Mi.ist o GeÉldo Blrrero SôbÉl,." 2loo, Ed. Empresúal J!C, salâ 308 Jüdins. ÀÉ.íiuSF cFP'rç0
Telctonesr ?9-101,1-247írll24-l?61 i §ecrelúiârcfr lol 7(!igúail..om

260r0

sERVrÇO PÚBLTCO FEDERAL

CONSELHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17A REGIÃO

CREFITO.lT

I. RELATÓRP

Foi encaminhado a esta assessoria jurídica para análise jurídica na forma do art. 38, inciso Vl e

parágrafo único, da Lei n.o 8.666/93, processo de Dispensa de Licitaçã0, cujo objeto é a contrataçã0,

pelo CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17' REGIÃo, de

prestação de serviços de Íornecimento de lrcença de software para controle de ponlo eletrÔnico e

suporte técnico fornecidos pela empresa NEXUS SOLUÇÔES TECNOLÓG.ICAS - ElREL|, inscrita no

CNPJ de no 35.664.851/0001-13, pessoa Jurídica de direito privado, comt-ede na Av. Desembargador

Maynard, no í001, CEP: 49052335, Aracaju-SE. '-..

lnstruem o presente processo, dentre outros, os seguintes documentcs: requisição do setor

interessado; indicaçáo dos recursos orçamentários; justiÍicativa da contratação direta; apresentaçáo de

propostas e orçamentos comerciais; análise das propostas e justificativa da escolha dos fornecedores e

do preço; documentos de habilitação da empresa vencedora; e encaminhamento para o órgão juÍídico

para emissão de Parecer.

E sucinto o relatório, passaremos a opinar.
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sendo possivel adentraÍ à análise da conveniência e da oportunidade da prática de atos administrativos

ê nem ainda manifestar-se sobre os aspectos de natuÍeza eminentemente técnico-administrativa.

A regra é que a Adminislração Pública pâra contratar serviços, ou adquirir produtos, ou

produtos e serviços enconlÍa-sê obrigada a realizar previamente processo licitahrio (inteligência do art.

37, inciso XXI da CF/88 e art. 20 da Lei n0 8.666/93).

Essa obrigatoriedade dê licitar funda-se em dois aspectos basilares, o primetro é o de

estabelecer igualdade entre os interessâdos em contratar, mmo forma de realização do princípio da

impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e o segundo revela -se no propósito do Poder PÚblim

de alcançar a proposta que lhe seja mais vantajosa.

Todavia, existem certas ocasioes em que o Administrador Público, embora podendo realizar o

processo de licitaÉo, em virtude da existência de deteminadas situaçóes, poderá dispensar a

realização do certame (discricionariedade), como sáo os casos previstos no an.24 da Lei 8.666/93,

hipóteses denominadas de licitação dispensável. E, o inciso1ldeste artigo, estabelece, riplsls Ítens:

!,
'Art. 24 - É dispênsável a licitaÉo: t
()
ll - para oukos serviços e compras de valor até 10% (dêz por cento) do limite previsto na

âlínea'a', do inciso ll do arligo anlerior e para alienaÉes, nos casos previstos nesta Lei,

desde quê não se refiram a pârcelas de um mesmo seÍviço, compra ou alienaÉo dê maior

vullo que possa ser realizada de uma só vez,

O que se veriÍica neste inciso da Lei é um dos casos de exceção em que a Administração

Pública pode contratar diretamente sem que haja necessidade de realização de um processo licitatÓrio,

ou seja, hipótese em que a legislaçâo autoriza que sejam reduzidas as Íormalidades prévias às

conkatações pela Administração, havendo a dispensa de licitação em ruzão do pequeno valor

envolvido.

Assim, o citado dispositivo legal excepciona a regra de exigência de licitação para serviços de

até 'l0o/o do limite previsto na alínea "a', do inciso ll do aÍtigo 23 da Lei 8.666/93 (R$ 176.000,00 - 10%

= R$ 17.600,00), desde que não sê refiram a parcelas de uma mesma compra de maior vulto que

possa ser realizada de uma só vez, valor este atualizado pelo Decreto no 9.412 de 18 de junho de

2018.

§EDE: Av. MinisrÍo Gchldo Baftlo SobrEl, n' 2100, Ed. Emprcsânal JFC, ela 308. Jafdins, ABcriÚSti _ CEP 49 0?ó01

Tcl€loncs: 79-l0l+2416/1124-176 I / sccElsna!Êlito I ?(rgmàil !om
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Ademais, para que o respeito à ordem jurídica e aos princípios da legalidade e economicidade

sejam cumpridos, deve-se levar em conta que a realização do certame seja também vantajosa para a

Adminiskaçã0, sendo que esta náo pode soÍrer nenhum tipo de prejuízo.

Desla forma, percebe-se nos aulos do processo administrativo que foi realizada umâ coleta de

preços, junto ao mercado, por meio de diversos emails eletrônicos, respeitando número mínimo de três,

e devrdamênte datadas quando da realização de suas consultas.

É interessante respaldar que agindo assim, demonstra que esta contrataçáo não é arbitrária,

mas sim, uma licitação simplificada de fato, porém não deixando de ser uma das fases do

procedimento, conforme justiÍicativa constante no processo adminiskativo, como também é importante

salientar, a grande necessidade e urgência na contratação da referida prestação de serviço para

melhor controle de horas habalhadas dos funcionários deste regional.

Vale ressaltar que conforme deliberação da Comissão Permanente de Licitaçâo akavés da Cl

no 035t2022 o processo de dispensa de licitação em questáo rúo terá mais como um dos objetos do

contrato a instalação do ponto eletrônico, visto que a mesma já ioi realizada na sede do Conselho por

meio de um outro processo administrativo anterior.

Aliás, a própria existência do presente processo de dispensa de licitação está vinculada à

necessidade de readequação do objeto conkatual inicialmente firmado entre as partes, sendo certa a

impossibilidade de pronogação do contrato originário por termo aditivo.

Diante do exposto, recomenda esta Asjur a alteracão n cláusula 1.1 da minuta do contrato

a Íim de retirar do objeto a instalação do aparelho de ponto eletrônico, restando apenas como objetos a

serem contratados a obtençáo de nova licença de software, bem como o suporte técnico para controle

de ponto eletrônico. No mais, obserya-se que o instrumento está de acordo com a legislação

pertinente, atendendo aos requisitos por ela exigidos: art. 24, inciso ll; art.26; arl. 38 e ss;art.

55, entre ouÍos, todos da lei 8666/93.
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sEDf,: Av. Mi'NrÍo Gemldo BarÍeto SobrÀl, n'2100. Ed. Emprcsid JFC. sâla 108. Júdins. A.J.aiÚsE 'CEP 49.026010

Telclones: 7q-102+247611224-476 I / sccÊta.i@filo I ?@glMil.com
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Portanto, de posse dos documentos que instruem este e havendo a previsáo legal, desde que

observadas as alterações acima apontadas, entende-se esta Assessoria Jurídica, que é dispensável na
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Íorma do art. 24, ll e 23, inciso ll, alinea 'a' ambos da Lei n" 8.6ô6/93, com sua devida publicaçáo da

despesa para atender as necessidades da Aularquia. Assim sendo, estando o presente processo

Íormalmente em ordem, somos FAVORAVEIS à aquisiçáo ora pretendida.

E o Parecer.

S.M.J

Aracaju/SE, '17 de agosto de 2022.

&
;

Thiago Augusto Souza Silva
Assessor Jurídico - CREFIT0 '17
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TERMo DE RATIFICACÃO

TERMo DE AUToRIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 05/2022

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL DA'tZ" REG|ÃO, no uso de suas atribuições legais, Resolve: Autorizar

o PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, apóS AcAto dO PARECER JURÍDICO

desta entidade, e PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO em favor da EMPRESA

NEXUS SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS EIRELI , inscrita no CNPJ 35.664.851/0001-13,

com sede na Avenida Desembargador Maynard, no 1001, Pereira Lobo, GEP 49052-335

Aracaju/SE, destinado a aquisição, renovação de softWare para controle de ponto

eletrônico e suporte técnico, com fundamento no '' ART- 24, INCISO ll, DA Lei Federal

N." 8.666/93, QUE DEFINE QUE E DISPENSÁVEL A LICITAÇÃO PARA OUTROS

SERVIÇOS E COMPRAS DE VALOR ATE 1OOIO (DEZ POR CENTO) DO LIMITE

PREVISTO NA ALÍNEA 'A", DO INCISO II DO ARTIGO ANTERIOR E PARA

ALIENAÇÔES, NOS CASOS PREVISTOS NESTA LEI, DESDE QUE NÃO SE

REFIRAM A PARCELAS DE UM MESMO SERVIÇO, COMPRA OU ALIENAÇÃO DE

MAIOR VULTO QUE POSSA SER REALIZADA DE UMA SO VEZ', com Valor Global

de R$ 345,00 (Trezentos e Quarenta e Cinco Reais).

PUBLIQUE-SE,

CREFlTorT - conselho Regionâldê Fisioterápiâ e Í€raPia Ocupâcionalda '17' Rêgião Jurisdição sergipe End.r JFc Trâde c€ntêr - Av

MinisÍo GeÉldo Bansto Sobrâ|, 2lo0 - SALA 308 _ Jârdins, Arâcai! _ SE, 49026{1oFone: (79) 3023-5955

ar Y3

OBJETO: Aouisicão. Renovacão de Software para Controle de Ponto Eletrônico e

Suporte Técnico.

AracajuiSE, 17 de agosto de 2022.

- - - Assinado de formâ digital por JADER

JADER PEREIRA DE FARIAS PEREIRA DE FARIAs

NETO:83494154520 NEro:834e41s4s20
Dados: 2022.08.l9 1 0:00:28 -03'00'

Jader Pereira de Farias Neto
Presidente do CREFITO-l 7
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Comunicação lntêrna - Gapre - Gl/Gapre no 15912022

Aracaju/SE, 19 de agosto de 2022

A

Goordenação da Comissão Permanente de Licitação

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO-í7.

Assunto: Parecer Jurídic e Termo de Ratificacão do Pres dente Dara o
Processo no0í 4/2022.

Prezada,

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE FJSIOTERAPIA E

TERAPIA OCUPACIONAL DA 174 REGÁO- CREFITO.I7, nO uso de suas

atribuições conferidas pela Lei 6.316/75, em resposta a Comunicação lnterna

no 041/202ZCPL, encaminha parecer jurídico e termo de ratificação do

Presidente para o Processo de no 014/2022, o qual aludi sobre a aquisição,

renovação de software para ponto biométrico com suporte técnico para o

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 170 Região.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente,

JADER PEREIRA DE FARIAS Assinado de forma dieitalporrADER
PEREIRA DE FARIAS NETO:834941 s4s20

NETO:834941 54520 Dados:2022.08 re oe:5e:2e -03'oo'

Jader Pereira de Farias Nêto
Presidente do CREFITO 17

CREFIÍGl 7 - Cônselho Rsgiooal dê FEiolstspia ã Íêr6pis Ocupaoonal da 1 f Rogião JuÍisdiçáô: S6rgipê
Ênd-. JFC Trâdê CênreÍ -Av. MinislÍo G6Íaldo BarÍêlo Sobía|.2100 - SALA 30a - Jaídins Arccâlu - SE.49026-010 TEL: (79)3023"5$55
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CONTRATO ADM INISTRATIVO

REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO N"1 112022

CONTRATO DE PRESTAçÂO OC SERVIçOS

QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO

REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL DA 17" REGÉO - CREFIÍO 17

E A EMPRESA NEXUS SOLUçOES
TECNOLÓGICAS EIRELI.

CONTRATANTE:

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPI,A OCUPACIONAL DA í7"

REGIÃO - CREFITO í7, Autarquia Federal instituída pela'Lei no 6.316, de 17 de

dezembro de 1975, e desmembrada pela Resolução COFFITO no 484 de 13 de Julho

de 2017, responsável pela circunscrição composta pelo Estado dd Sergipe, dotada de

personalidade jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o no 3í.687.í3110001-

12, com sede à Av. Ministro Geraldo Barreto Sobral, 21 00, Sala 308, Jardins,

Aracaju/SE, CEP: 49.026-900, neste ato representado por seu Conselheiro Presidente,

Dr. Jader Pereira de Farias Neto. Dotação orçamentária 6.2.2.1.1.01.04.038 - Serviço

de Manutençáo de Software

CONTRATADA:

NEXUS SOLUÇÓES TECNOLÓGICAS - EtRELl, devidamente inscrita no CNPJ sob o

no 35.664.85í/000í-13, pessoa Jurídica de direito privado, com sede na Av.

Desembargador Maynard, no í00í, CEP: 49025-335, Aracaju§E, neste ato

representado pelo(a) Sr, Lincoln Vasconcelos dos Santos, CARGO Sócio

Proprietárlo portador da Cédula de ldentidade RG n'31709389 SSP/SE, inscrito no

CPF sob n' 03í. 637.725-28.

CREFITG,7 - Coiseho Rêgional d€ Fisioterada s Ísrapia Oorpacional 17a Regiáo Jurisdiçáo:

/l/
Geraldo Baíoto Sobral, 2'100 - SALA 308 - Jsrdin6, Arscaju - SE, 49026{10 IEL: (79) 3023§955

End.i JFC Trôdê Centeí - Av. MnistÍo
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Resolvem, de acordo com o Processo Administralivo no 1412022, celebrar o presente

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA CONTRATAçÃO DE SERVIçO DE

CONTRATAçÃO DE EiIPRESA PARA obtenção de licença de software para controle de

ponto eletrônico e suporte técnico DO CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E

TERAPIA OCUPACIONAL DA 17" REGÉO, pelas cláusulas que seguem:

CúUSULA PRIMEIRA- OBJETO E CONDIçÕES DE PRESTAçÕES DE
sERVrçOS

1.1 Constitui objeto do presente contrato o Íomecimento de licença de software para

controle de ponto eletrônico e suporte técnico nas seguintes modalidades assinaladas

abaixo:

a) Fomecimento de licença de software para controle de ponto eleü6nico compatível

com o relógio de ponto eletrônico (Prisma SF ADV BIO/PÊOX Leitora Verde);

b) Suporte técnico;

cLÁusuLA SEGUNDA - SOLrcÍTÂçÃO DE ATElilDltlEt{TO

2.í As solicitaçóes de suporte técnico, serão efetuadas diretamente com o

departamento que prestará o serviço (empresa contratada);

2.2 Solicitações:

a) As solicitaçôes para atendimento de suporte técnico serão efetuadas através do

têlêfone ou intemet nos horários de atendimento de segunda a sêxta das 08:00

às 12:00 e das 14:00 às 18:00 pelo contato telefônico (79) 3213-7835 ou (79) 9

9199-3735 (whatsapp).

/t/
CREFITO,IT - Conseho R€gional de Fisiotêrapia e Terapia da 17â Rêgião Junsdiçáo

SERVIçO PÚBUCO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIÂ E TERAPI,A OCUPACIONAL DA 17' REGIÃO

CREFÍTGí7

t

Gêrâtdo BaÍreto Sobral, 2100 - SAtÂ 308 - JaÍdins, Aracaju - sÉ, 4902 10 TEL: (79) 30235955
End.: JFC Trâdê center - Av Ministo
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b) Os atendimentos de suporte técnico ocorerão através de teleÍone ou intemet,

teamview e acesso remoto nos horários de atendimento de segunda a sexta das

08:00 às 12'.OO e das 14:00 às 18:00;

GúUSULA TERGEIRÂ - coNDçÕES PARTICULARES

3.í A CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato, de pleno direito, caso a

CONTRATADA venha a torna-se concordatária, tenha sua Íalência decretada ou pelo

descumprimento das normas nelg eslabehcidas.

CúUSULA QUARTA - DA UGÊNCIA

4.1 O contrato teÉ a durat'ao de í2 (doze) mêsês, a contar de sua assinatura, e,

poderáserprorrogadoporperíodosigUaisesucessivos.

4.2 No caso de renovaçáo da contratação com negociaçáo das partes sobre as

condiçôes estipuladas, seu período de validade iniciar-se-á imediatamente, após o

término do contrato anterior, independentemente da data da nova assinatura no caso de

negociação.

4.3 O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, a qualquer

tempo, desde que haja comunicaçáo por escrito à outra parte com antecedência mínima

de (30) trinta dias.

4.4 No caso da CONTRATANTE afterar o endereço de execnrção do contrato durante o

período de vigência do mesmo, fica a mesma responsável pela comunicação a

CONTRATADA no prazo de 48h.

CREFITGIT- Cofl§€ho Rêgionalde FisiqterafÍa e T€rêç)ia Oqrpacioialda 17a Regiáo Juri§diçáo: Sergipe En

Geraldo Ba.rEto Sobral, 2100 - SALA 308 - Jardins, Aracâju - SE, 49026{10 TEL: (79) 302}5955
JFC Írade CenteÍ - Av. Ministto
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4.4.1 Fica a CONTRATADA responsável pela instalação do equipamento e

atendimentos no novo endereço informado pelo CONTRATANTE;
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CúUSULA QUTNTA - DO VALOR DO CONTRATO

5.1 O valor do presente contrato será de R$ 350,00 (frezentos e Cinquenta Reais)

pagamento realizado à vista depois da assinatura do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRh

6.í O presente ohrjeto tem sua dassificação contábil registrada nas contas

6.2.2.1 .1.01 .04.038 - Seruiço de Manutenção de Software

7.í Fomecer precisamente todas as informações necêssárias para cumprimento deste

contrato

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAçÔES OE CONTRATADA

8.í Cumprir e fazer cumprir fiel e integralmente todas as cláusulas deste contrato

g,2 Manter pessoal técnico treinado, atualizado nas funções que lhes são atribuídas.

8.3 lnformar a CONTRATANTE sobre quaisquer mudanças na êstrutura da

CONTRATADA, qu€ possa ür a interferir na gualidade dos serviços prçtados'

cLÁusuLA NoNA - LIMITAçÃO DE RESPONSABILIDADES

9.1 A CONTRATADA náo se responsabiliza pela execução das tarefas discriminadas na

cláusula 1' deste contrato, nos casos abaixo relacionados:

a) Funcionamento dos equipamentos em condi@es anormais de volüagem, ciclagem,

temperatura e umidade.

b) lnconvenientes causados pelo uso de materiais de limpeza e ferramentas, que

Goraldo B€írôto Sobrá|, 2t0O - SALA 308 - Jardins, Aracaiu - SE, 49026-tx0 TEL: (79) 3023§955

S

JFC Tradê Crtter - Av. MinistrD

4

CREFÍTG17 - Coôseho Regiqlal de Fi§oteraÍia ê TeraÍia O.rrpocioôal da 1 Reg&to Jurisdição: SeÍgipe

possam de alguma forma provocar corrosão, o ida o, desgast maturos ou

t [EEEi-rróf1
lrr'.-:g __l

cráusuLA sÉTtMA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
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qualquer outro dano comprovadamente provocado pelo uso de tais materiais às partes

dos equipamentos.

10-í Se qualquer das PARTES, em benefício da outra, permitil mesmo por omissão, a

inobservância, no todo ou em parte, de qualquer das cláusulas e condições deste

CONTRATO e/ou de seus anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer

Íorma, afetar ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais permanecerão

inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse oconido.

10.í.2 Qualquer tolerância das PARTES será considerada cbmo concessão excepcional,

náo constituindo novação do aqui ajustado, nem precedente invocável pela outrâ parte.

CLÁUSULA DÉGIMA PRJiTEIRA: DAS PENALIDADES

í1.'t Caso a CONTRATADA não cumpra as obrigações estabelecidas neste CONTRATO,

ou nas especificações previstas do Processo no 14.2022 da Comissão

Licitação, ocasionará desatendimento às condições contratadas, f,cando

rescisão contratual e demais sançóes previstas nesses

8.666/93 e demais legislações pertinentes;

Permanente de

a multas,

docu s, nas Leis no

a* 11.2 A inexeanção, total ou parcial, do CONTRATO poderá garantir préúa e ampla

deÍesa, ensejar, segundo a extensão da Íalta cometidâ, a aplicação das penalidades

previstas nos artigos 86 a 88, da Lei no 8.666/93, com aplicação das seguintes sançóes:

a) Advertência;

b) Mufta de 0,1% (zero vírgula um por cento) ao dia, sobre o valor total do CONTRATO'

pelo atraso no cumprimento dos prazos estipulados no presente instrumento, com limite

de 10 (dez) dias. Após esse prazo, será considerado inadimplemento parcial, com multa

de 5;0% (cinco por cento) sobre o valor total anual do CONTRATO;

c) Multa de 2,O% (dois por cento) sobre o valor total do CONTRATO pelo inadimplemento

a quaisquer outras obrigações pactuadas, e que venham a r prejuízos ao

CREFITGIT - Conseho Regional de Fisioterapia e Têrapia Oanpâcional da 7a Regiáo JuÍisdiÉo

G€raldo Ba.Íêto Sobral, 2 l 0o - SALÀ 308 - J8Ídi'rs, Arâcaiu - SE, ,t9o26-o'1 0 TEL: (79) 3023-5955
5

CLÁUSULA DÉGIilA: TOLERÂNCN

I
I

l

End.: JFC Trade Centêí - Aú Ministro
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CONTRATO, independente do ressarcimento dos danos à Administração;

d) Multa de 5,0% (cinco por cento) sobre o valor total do CONTRATO, pela recusa em

atender a qualquer chamado Íeito pelo CONTRATANTE para a correção de deÍeitos;

e) Multa de 7,5o/o (sete e meio por cento) sobre o valor total do CONTRATO pela

inadimplência reiterada das obrigações pactuadas;

f) Multa de loo/o (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO pelo inadimplemento

total da contratação bem como no caso de quaisquer danos causados por negligência ou

imperícia + dos profissionais, sem a reposiçáo ou conserto do bem pertinente, ou pelo

- Íornecimento/reposição de peças incompatíveis ou recondícionadas;

g) Suspensáo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo náo superior à 02 (dois) anos, conforme artigo 87, inciso lll, da

Lei no 8.666/93;

h) lmpedimento de licitar e contratar com a União, bem como o descredênciemênto no

SICAF ou nos sistemas de cadastramento de fomecedores a que se refere o inciso XIV

do artigo 4o, da Lei no 10.520/02, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos' sem prejuízos das

multas previstas neste Contrato;

i) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admini§tração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou até que seia promovida a

_ reabilitaçáo perante a propria autoridade que aSicou a penalidade, que será concedida

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após

deconido o ptazo da sanção aplicada com base no inciso anterior;

íí.3 As penalidades de multa serão aplicadas após o regular processo administrativo,

êm que serão garantidas à CONTRATADA a prévia e ampla defesa, e poderão ser

descontadas dos pagamentos referentes ao CoNTRATO, nos percentuais acima

especiÍicados e acrescidos de juros moratório de 1% (um por cento) ao mês, podendo.

Ainda, se for o caso, serem crbradas iudicialmente sem prejuízo da aplicaçáo das

demais sanções previstas neste CONTRATO.

I
I

CREFTTG1 7 - Conseho Rêgional de Fisioteíapia e Íetagta da Í7a RegÉo Junsdiçáo:

Geíaldo Bâ,Íeto Sobíal, 2í00 - SALA 308 - Jardins, Ara661, - 56, n*26{r0 TEL: (79) 3023-5955

ipe End.: JFC Tradê Center - Âv. i,Íni§úo

6
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íí.5 A aplicação das penalidades acima descritas nâo prejudica a de outras a que a

empresa estêja sujeita pelo não cumprimento das obrigações contratuais ou execução

insatisfatória do objeto, nos termos previstos em lei. Assim, as sanções previstas nas

alíneas I'a", .'9", "h" e 'i" do subitem 10.2 poderão ser aplicadas, cumulativamente, com

as multas previstas nas alíneas *b', 'c', "d", "e'e'Í'do mesmo subitem, facultada a

defesa prévia do interessado, no respeclivo processo, no grazo de 05 (cinco) dias úteis,

conforme previsto no § ?", do artigo 87, da Lei n" 8.666/93;

í1.6 As penalidades acima previstas só poderão ser relevadaB na hipótese de oconência

de fatos imprevisíveis, devidamente justificados e cornprovados, a juízo do

CONTRATANTE;

contratar com a

CREFITO-17. As

11.7 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

Administração Púbtica é de competência exclusiva do Presidente do

demais sanções são de competência concorrente do Gestor do CONTRATO;

GúUsuLA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESGISÃo

12.1 O CONTRATANTE, além das hipóteses preüstas nos artigos 77-80, da Lei

8.666/93, poderá rescindir unilateralmente o presente CONTRATO, mediante

comunicação escrita, nos seguintes casos:

a) determinada unilateralmente pelo CONTRATANTE, em ato escrito e fundamentado, nos

casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666/93;

b) amigável, por acordo entre as partes;

CREFITG1T - Consêho Rêgioflal de Fisioterapia e ÍeraÍia OsJpacioílal d 17a Regiáo

Gerêldo BãrÍEro Sobral, 2100 - SALA 308 - Jardim, Arâcaiu - SE, 49026-010 TEL: (79)
SeÍgipê End-: JFC Tradê Ceíltêr - Av Mnistro
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íí.4 As multas imputadas à CONTRATADA, cujo montante seja superior ao mínimo

estabelecido pelo Ministério da Fazenda e não pagas no prazo concedido pela

Administração serão inscritas em DÍvida Ativa da União e cobradas com base na Lei no

6.830/80, sem preju ízo da coneção monetária pelo IGP-M ou outro índice que porventura

venha a substitu í-lo;
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12.5 A rescisão contratual não impede a aplicaçáo das penalidades yevistas na

cláusula décima

SERVIçO PÚBLICO FEDERAL
coNsELHo REGlOxll oe rspiempn;llRÂPtA ocuPAcloNAL DA 

',?' 
nEGÉO

c) lnadimplemento ou o cumprimento inegular de qualquer Cláusula Contratual pela

CONTRATADA, não se excluindo a aplicação das penalidades previstas na Cláusula Nona

deste CONTRATO;

d) lnobservância de recomendação em dados fomecidos, nos termos do estabelecido

neste CONTRATO;

e) Atraso injusüíicado na execução do objeto por prazo superior a '10 (dez) dias conidos;

í2.4 Constituem, também motivos para a rescisão deste CONTRATO:

a) Suspensáo de sua execução, por determinação do CONTRATANTE por prazo

supêrior a 60 (sessenta) dias;

b) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, impeditivo por mais de 60 (sessenta) dias

da execução deste CONTRATO;

&^Á
ÉnOtz - C***,o Regk,|al de Fisiotsrafia € T3Íaíiâ OqjpaciqEl da 174 RêÍÍe) JudsdkÉo: S€ígip€ End.: JFC Tradê Ca6t€í - Av i,tolslÍo

GoraldoBaretosobrâI,2'l0O-SAll3Oa-Ja.dins,A,:ácaiu-SE,t('O2a{1OTEL:(79)302}5955 8

12.2 A rescisão unilateral do presente ooNTRATO por parte do ooNTRATANTE nâo

desobriga a CONTRATADA do cumprimento ao disposto na Cláusula Primeira acima, até a

..- data da rescisão quanto à execução eÍeüvamente cumprida;

12.3 A liquidação judicial ou extraiudicial, Íalência concordata ou concurso de credores de

qualquer das PARTES ensejaÉ a rescisáo automática do presente CoNTRATO,

independentemente de ndificaÉo ludicial ou extrajudiciral'

t !
I

I

CLÁUSULA OÉCIMA TERCEIRA: DISPOSçÔES FINA|S

'13.1 Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste CONTRATO indica o pleno

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as suas condições

gerais e peculiares, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos'

como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto;
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í3.2 O CONTRATO, suas alteraçõês e rescisão, obedecerão a Lei Federal no. 8.666/93 ê

demais normas pertinentes, aplicáveis à execução do presente ajuste e especialmentê aos

casos omissos;

13.3 Em c€lso de rescisáo administrativa prevista no artigo 79, inciso l, da Lei no. 8.666/93,

ficam reconhecidos os direitos da Administração espêciÍicados no mesmo diploma legal.;

í3.ií o não cumprimento da legislação trabalhista vigente, quando constatado, poderá

ensejar a rescisão do ajuste, sem preju Ízo da aplicação das penalidades cabíveis:

13.5 Qualquer alteraçáo das disposições deste CoNTRATO somente terá validade se

elaborada por escrito e assinada pelas partes, passando então a ser parte integrante

deste, observadas as hipóteses do art.65, inciso l, da Lei no 8'666/93'

13.6 Em caso de omissáo Seráo aplicadas ao presente CoNTRATO as demais regras e

princípios da Lei no. 8.6ô6/93 e, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos

Contratos do Direito Privado' como disposto no art 54 da mesma Lei'

13.7 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições conrat,ais em face da

supêrveniência dê normas federais disciplinando a matéria;

- í3.8 Fica desde já determinado que não se estabelecerá qualquer vÍncuilo empregatÍcio

entre a CoNTRATANTE, os empregados da GoNTRATADA ou quaisquer terceiros para

aexecuçãodopresenteajuste.ACoNTRATADAcaberásuportarintegrale
espontaneamente todos os custos e despe§as relativas a processos auministrativos e

judiciais de qualquer nat re,za que venham a ser in§tiaurados ou aiu?ados contra o

CONTRATANTE pelos rêferidos empregados ou subcontratados;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO

írf.1 Fica eleito o foro da cidade de Aracaiu, capital do Estado de sergipe, para dirimir

quaisquer dúvidas ou conflitos resultantes da relação contratual ora Íirmada, excluindo'se

qualquer outro, por mais privilegiado que sej

M
CREFITGI 7 - Coílseho Rogiooâl de FisioteraÉa e TeraÍia da 17a

Gq-aldo BdÍÊto Sóral, 2l0O - SALA 3OB - Jatdins, Âracai, - SE 'í9Í126'010 TEL: (79) 30215955
Sêrgipê End.: JFC Trâds Cênteí - Av Minisfo

I
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E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente instrumênto em duas vias

de igual teor e Íorma, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas, para que

produza seus jurídicos e legais eÍeitos.

Aracaju, 25 de agosto de 2022

/M
Conselho de Fisioterapia e TeraPia Ocupacional da í7' Região

LIN
NEXUS .ERELI

coNcELos DOS SAÍiITOS
c

q

LUCAS S REGO
FISCAL DE

TESTEMUNHAS:

1.4 fr-n-)- 2

CREFITGI ? - Con6aào Rêgional do Fisiotêíapia ê TerâÍ'ia Ocupacionãl da 174 R€giáo Ju.isdiÉo: Sêrgip€ End.: JFC Íradê Cênte. - Av Mini6tÍo

G€raldoB6ÍÍêtoSobÍal,2100-SALA308-Jardins,Aracaju-SÉ,'1$26{10ÍEL:(79)«}2}5955 '10

JADER PEREIRA DE FARI,AS NETO
CONTRATANTE

t I
,

I
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ExrRATo DE D|SPENSA DE LtctrAÇÃo N'08/2022

OBJETO: Aquisição, renovação da licença de software para controle de ponto

eletrônico e suporte técnico para atender as necessidades do CREFITO-17.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, ll e 23, inciso ll, da Lei n0 8.666/93 c/c

Decreto 9.412118. JUSTIFICATIVA: Trata-se da necessidade de suprir a

necessidade de dar continuidade ao funcionamento do relógio de ponto

eletrônico já adquirido por esse conselho. RATIFICAÇÃO: 17 to8t2o22 - Jader

Pereira de Farias Neto, Presidente. VALOR GLOBAL: R$ 345,00 (Trezentos e

Quarenta e Cinco Reais) ELEMENTO DE DESPESA: 6.2.2.1.1.01.04.038 -

Serviço de Manutenção de Software CONTRATADA: NEXUS SOLUÇÕES

TECNOLOGICAS - ElRELl, inscrita no CNPJ no 35.664.851/0001-13.

Aracaju, 25 de agosto de 2022

h

*@
Julian{Dantas Andrade

Coordenadora da CPL

Crefito 17

I
I

Avcnidâ Mintúo Gcmldo B.reto Sobml. 2 I 00. Sals 308. EmpÍetlrial JFC Tnd. Ceúer Ja.ditrs. Arac.j'./Sç - CEP 19 02ó-900'

Telefone: (79) 302+2476
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tXÍRAIO OÉ OISPCNSA OE

CONSIJLHO FEDERAI. DE NUTRICIONIsÍÂs

ÉfitÁÍo DÉ ÍERMO ÁOmVO

a coMtssÁo ELÉ|ÍoRAL 0o coNsrLno REGtoNÁr oE FtStorERAPrÁ E TERÀptÁ
ocuPActoNAL DA 15r nÉGÉo - ciãÊlÍo.lt, cianríla ot rep.ê*ntaítê! dar pret.nsar
châpâs 1 e 2 pàÍa, q!êrêndô, âpíseht.íú ddDet no p6zo dê l.ês diãr útêk, ã côntar
dr prêsente lublcâcao, a5 í.cirr«ás mrur.!.róêr formulãd ..Iâtivam.nt. aos *!s
requenheôtos de insíição para . paniciprçi. ho p@.rs .lêitÕ.àl do cREalTo.ls, nâ
iorn. da norúa do .nigô 12 da f,esolL.ec@Fr'rÍO n' 519/20?0.

PÉIsCILI-Â PÁsSONI NEGRELI
i-residênte dâ Comltsão Eleitoral do C,TEFTIO 15

I\..1,r!Í, iro O€ tlElçIo

Á Pf,EslDÚilÍÉ OÁ ;OrunSSÀO tLÉlÍORÁL DO CONSELBO REGTONAL OE

É|5|OÍERAPIA a TtR^PlÁ OCUP,ICIO.]AL O 1'/! REGaÁO CREFITO 17, ÂutaÍqlia Federãl

'nlriruld. DliÂ l.ê' Éêdüd nr 631r, de 17 ce cezêôbro de 1975, dêvidamêôlê conírtuida
.onÍorme à Ponâriá ne 4, tie 7 d. jã..iro rk 2022, tor^. público o rêsult.do tinal dat
elêiçõ.! dô Conrelho hê3i.nal de tisiotêr.p,â0 Te.apia Ocupación.lda 17, Re8ião, têndô
. F.rn, nur.) de ,.q, 

"rh.Jo'. {o co,-puLádd 05 bÍa^@r € nulot. 5do obldo Dela
iupd ro 01 'ÂilJ )vA(io coM RtlporJta8lLlDAD[". .omposrã pê.ô5 ,ê8u'41e5
pbíiroM* .àac'cüo<. 4tr1:elhetr6 ríerw! e toleôlê5, ,esp€d'?.mênre' A^drÊ:!a
MJrouê!OlqleaFIÍl'O:r1!l0.l4lIO.i,'làrtalukaS@et,(nltlTo.lTn'614lIO,
Ge5si€ã ur!e1, a,l'Í. rr' 'IÊÉrÍÔ 17 n1 155.5:/3-À,làd.r Perciã de Fã.iàs N€ro, CRtrllo-17
ir 82-6?r+; ru.: ,.r FêeÕ, CREFTTO 1? .! 41.719-F; Mâr.êlà Râlim de CáNâlho Oêda
ccsta, cSlrilo t19.662-fj Mvlena Mâia t'Euetro 5ànlànâ, CREÍ|ÍO 17 ne 175.(Ol
Ér P.Íioi u. , /a, (ÂÉtlTo 17 ne 9.95aÍ0; Ínrago sltek3 Pado Dântâ3, CRIÊITO 1?
nr ,r5,,)4iJ 1 ! P.ulino Mênerês Santà., CRtflÍO 17 nq ft34a Fj Câ.lot losé
olivên. d. r*àr.., CnEilÍC 17 .a 29-344'F; Dõ.llô de Menêzêt Arâúlô, CRÊÊIÍO 17 

^cr84l4rr, Él*nê dc $nto) sllva, cRÉFlro 17 ní 19139 Ío; Eôha.@l Ára8ão Saôp.io,
,:j ll;lÍJ-17 o! 3942a-Fj Lucat silvà ierêndê, cnE, Ío 17 

^r 
167.67+tj Marceb trlnêr da

ileá a' aflÍo 17 nt 80.435 F; Vslêicâ oôià nê l.êvêdo Fontes, CiE lÍO-17 nc 19.178-TO;
iãnÕ dâ Santànã Filho. CRÉrlTú :7 ! 71.028 F.

ÍHÂIs cosÍa SlLvÁ EaniETo
Prêrid;.re da Cômissâo EEnoral do CRÊtrTO 17

Avtso Dt @tEÍÀ Dr?Ft(o§ " v2o22

O Con*lho rederôl dê fisioterapià'e 'Ier.piã O.upacionâl rom. púbirco *!
-rerêla nà loo!àu de rio,el lprêrer.nciàlme.l. óo ipo .IMrt!n3 edurvo) ná üdad!
de _e,e$/Pl, )e p6r4l Fm ,(.,i,àqào p'ô,rnã r. á.rcporro, rede hotelêÍa &kÍoi
.om o.upd9ôes dâ .dmin'stàção pübticâ, ôu'ton' ..dclêríttic.t ehilaÍer {êsciitúios),
.r-do.' .,p4ria(õêr mú,..(. eriodo arn'r d.04 oess. upà('dàd. oà'.1 o.ssoas

ôí. rodá§ âà p.\!o.r .u -1, bành.tro pív.l'vo ou prórinÔ
escálóno com áce5$ privàtivôt durãção minima co.tiarLal de 4 metêtj s.ryiço dê limpêzô

^cluido, 
àÊ.ondrcD 2do; funcionàmcll. em hoÍário .ôóê/ciôl: dEponiô'r'dde de ponlo

dê int.rn.t rmêdiánrê.uno§ .dic6nah ou nâo)j dGooó'bilidaê de Bo lm.diàntE .ustos
àd(:onàÉ oL nãôi 'l/ 'mprê$orá 

rult{q^L.o"dlj d )po.'bilioad. dê rú dê 3rrâ3êm.out,và rd.rtãv.', mã\ 1io ôo 
'êàro,'o,'hêo'ant€ 

(.(o5 ad'c'o.ai ou n., Dãnlêdo
erpoío o (Ottrro CONúDÀ os 'ntmsiàdo! a àpeÉ^uen prôpô1ti1 ronrtcián no
.,àr. dr 051.fto, d.s rrê.,, á.ontd dà oàtà d$t pLbl.à(âo, ê qu. íd *l.m envEdàr
.ià raÍ.ipoadêr.à.ldrôn'.a tu endê'e(o LoqÊ.s@« títo Bov.6r. ffirâ.do nonê do
.nrêredo rêleÍoner oê (ô1ràro. dêú(áô do 'môe" 

p ê^d.ÍaÉ thí! Ét càiô dê
dlü.1às, o lerêfone de contaro é (611 3015'1300

ROAERÍO MÁÍTÁR CEPEDÂ
PÍetde^te do Con*lh.

Àú5o or corfÍÁ DE PREços N! tÊ022

o consêiho.f.dêral dê Fiiiotêâpiâ ê T.râpE ocupã.lonal torm pubti@ sêu
Írepse @ ocóção dc rh&d {peÍêÍênciôlmente do tipo cowo.kins êxclusivo) na cidadê de
a.íirc alandelMs se lGwêl êm lcãlzaçâo prdim. ao ãê.oporto, red€ notàbnâ, bâiÍos
r.onr úlpaçôês dà admiôisiEçio pibli@. ou .óí.a.actêÍiíiós nmihÉ5 (es.nón6), *ndo
d.Ê,ee14(a!õ.( ninimàr p.r'ôdo ô,n'ho de or mRr, (áprLdáde paE,l pes!o.t,. ôdPràr

i Dpr\o/s r"1ri3, banh.'6 p'úàiivo ou prót'no; e3o 
'tóío 

ôÍ
eEso oav.r.vo, oui.ciE d nrmà Lônr.à!"a. dc ! íGsj *Mçô dê limpPa ,mlu,do: d,'
.do'.'úàôo Lr'diaenb €r hoÍáno comêr.i.I dneoo'b 

'dàde 
d? pônrô dê inlerer

mêdrdnie (L*os àdr'ôHÁ o- ,âor: d6Do_iblidád. dê rb ltrEddntê (u5t6 adi.ônà;r ou
.áo, dp 

'nprslo 
. 'íuhnLn.ônã dÁpoabúdàde dê úó d. gãrà3.- 'orÁúa lde*l êl 6ãs

.áô ôbaxãro'io, F.ó,dnt. ( J(r6 àdron.r. q 4Jo). oame do .rpôlb. o corrlTo coNvroa

., iírFr.isdG. âD€su,.6 rbpcb§.ome,!ãis nô píro dê Dq (.'h.o)d'ã\ úlêtr d (onlà,
dà dàra oê{ã ouúEcáo, e"uJd.s v'à LoíspordFn.rã êle!ónú no
enoêre(o @aD..t@,oírto.!o" b' <onstaídô noFe do Et.llsdo, t.lÉlom\ de @^táto.
jao (ioe,;eêi...dê,à(o desle rm.às de dúv'dâs,oGl.,@. d. (ônbtoê (6ll3ol5
.t400

RoaEFÍõ MArran aÊP€oa
Preiident€ do con*lho

OBIETO: Aqlisição, reRovâçàó di li.enÇ. dê softwàre para @nt.olê d. ponto êlEt.óni.ô ê
tuporte técni.o para ôtende. as necessidôdes dô cREFÍTo 17. tuNDAMEli/To LE6ÁL: arr.
23, in.is l, ê Árl. 24, l..isó tl, dâ L€i hc 8.666/93 íc O€réto ne 9 412l1a. JUSTIFICÁÍIVÁ:
,Íãta-5. dã nec.5srdãd. de da. continuida& ao íuícionaôento do rêiógio de Donlo
€|.lróni.o já adqliíido por esrê conselho RArlt cAçÃo: !7laa/2o22 )ddet Pêrcrà d.
Fanas Nê1., P.êsidênre VAIOÂ GLOML, i9 .l.s,oo (tezêntos e quârenra € cioco rea6).
ÍIFMTNTO Or Dr(Ôr§A 6))r'0r04ora setu(o de À,4ànutenlào dê )oíl*à.e
CoÀÍTRATADA NrYJ\ \o,U(Õt5 'L(NotÓC.c,À5 L'ILL, ."!í'rc no (NDr n.
l5 664.851/0001 11.

AÊsULTADO OE JI,]t6AMENTO
pREGÃo ELETRôN|€o il! a/2022

O Con*lhÕ t derzl d. Fkroteràpia e ÍerãÉà Ocupa.ioml coruniB o rêslhado do
jurgànê.rô do PÍÊsão ÉleÍóni@ 03/2022. ohiÊrô: côntrataç:o de êmprê5a êrpecralizôdê
ía êlaboràçãô de Prôjêto pâra Fâcnada s acM vêftêiôrá: fl. E 5 cÁiiascÔ
ÁiQUtaETUnÀ - cNPl 19471579/0o01-4a - vàlôr clôbal- ns23.90o,ÍÍr lúnte e ré! ôrl ê

IUI' ÊÊLIPÉ MÂÍI{IAs CÂNÍÂRINO

CONSEI.HO FEDERÃL DE MEDICINA

ÉoÍIÀr ot 29 oaAGo§Io mizr
C,úvoóção dq càídadâto

o ,rêsident€ do corr5ELHo F€DBÀL 0É MaorcrNÁ cFM, no u5o de 5ua3
nbuiçóes lêgàa e .qimenlâis, ,1€diãnte ãs.thdiçõêí esthuladas no EditaLde Con.uno

Públl@, ôbêrro pêló Êditãl mvi017, püblicãdq nã páBinâ 155 da kção lll do oou, do dia
2l dê dêrêmbrô dê 20,, . (opr'dêrà.do o r.tu[àdo Flnàr publodô nà DaBi.à 31, ].(àó
rlr do oou, do d d :3 de .unh. de 2013, Ioc(a pÚB.lco t coNvocÁ pàr. àp..+nrà' à

docunêntâçáo exigid. .o lÍEM 18 do Edital de Concu,e publi.ô dêntro d€ l0 diâs a
.ónt.r di dàta d.íâ p!bliaçÀ.. n. pêiiodo d! 3h às 18h, ío Selor de Geltão dé Pêstoas

ISEGEP)do Con*ho ledeÊlde Medicina (CFM), §ituãdo na scÁs 91s lor. 72, srarilià (DF),
páÉ tômer pú* e entê. em ercrcicio no aD dê 2022 o teauintê cãndidãto apÍovado

NoME / TDENTToaDE óRGÂo ExprDrDoR uF / caF6o - ocuPÂçio
IGOA ÍHEOPH LO DÉ LIMÁ / ]051]15 - sSP, DF / PSÍ AS5IsÍÉNTE DÉ

TEcNoLoGla oa tNFoiMA+o
Por fim rnfôn.a quê tô tomà.á posre o cnd'dâto que apÍêsêntâÍ ó§

dô.umênlos êxigdos em .!.iornidade con o respêctivo edila

Brasrlia oF, 2l dê .aolto dê 2022
IOSF HIiAI{ DÂ S tVÂ GALLO

E\É.;.: 1o Íertu.1n''ro do rpr-o de tlh{óçào (eleb,àdo ê r'F o (ônçl\o í.dP,âL d.
Núri.iontrral tcJí\, " 1c-n,jlho Rec,onàldêÀur,r o.úràr d.6'RFSião rrRN ôl obtP(o
p.oÍogôÇão d4 D': - Prôrê$o sfl ie 099994000724/2019.93): Cútisu!Á PRTMEIRÁ

Da prcró8açãô do , árôJ 11 À !gén.ià do Íêrmo de subvenção Íêalizâdo páeerâ 5uá
data dê tê..i.ô. p 

' 11!r)t2o)t 17 No qur !Ê rêfêr. à prestâção de co^tó5, it.m 1?
dô Íêrfro Prin(ip. c orâzo estaberécido ser, prôlônsado parô até lO diae asj5 ent.qa
dG irens 9Íê!río:, nó Cfiri 11. 1,3. Nó quÊ i. r.íê.ê ao fêú vll, pláno d. êxê.üçãú dô
ôbjeto, t rà seu pGrô ôodÍcado para ô pê.iod. de *tembro de 2021à 31de d.zembo
de 2022. ficaô ôânrdâ! as dêmair. áltulas dr Í€.úo dê S!b!e.çào qúe .ào cÕrtGiàn
o Fres.nt€ Í€rôo Adiriv. pêlô aFN: Élido Aônômo Pêlo CRN 6 linuêl Pallino ftodquês

CONSEI.HO FEDTRAI. DE QUÍMICA

ír-'i Ío oÊ ao{vafllo Nr útoz2
P{tet: Consêlhô Fêdê.ã dê Qu'mi.a . CfA é C.núlho Rrgiml de Cnlmi.a dà 21r RêaiàÕ _ C*q X{
Obrêto: aors.nra-ê roro obrero do p,e5..te (ONvaNlO d Lon(.$ào, @r pàíe do
coN!ÉLHo FtDtnÂ- Dt oulMrcÁ co cot'rFrHo RrGloNóL Dt QlJli/rca oa 2r'
RÊGÁo,. v.ôr dê es3.190.0oo,oo (três drhõêr Ê mrl), a tirllo dê
doaçâô, dêstinãdo à àquÉçáo dê um imôv! pàra . sêde do có^rêlhó Rqional dê
quhi.ã da 21| Ae8iã!
vigên.iãr agôsto 2022 â lllhô 2023
&sinàô: Âlerãndrê Vàz Caltro PrésLdenk CRO-vXl
Joté d. âibamar olrvêtr2 flrho Presidente C.nrelh. rêdêíãl de qlim:o cFQ

rôrr r xi 5

aoNauR9o púallco t/2021 aFo NonMAÍlvo''-_- _-coNiúÃõiúú,õ 
taú pnitrúrNTo DL vacÀs Í FonMÁ(Áo DL caDAslnont§RV tM C.lRGoS DL \ivtl sLP' croR

Nr.v.*nrsd.rà de16dê&610dê 2022.o pre;di;te do COftslLHo ÍtDEnaLDE QUÍvrcÁlc[Or, no us de \rá: àr'b!(&( l.EâF . êr €nràoàdêo\ãô.rd\'.rploÍ€dà'..àurô

o,o m.ntod"v,qàeeioÍmà(áo da ciildí ode,4Àá.m 6136 d. nivêlíupeno, do(tQ
r ooIE5uLTqDo PiaLrvrilÁi DA PRo!r'A ols(JRslvÂ

TP.ntuaçã. Prelim naÍ nos rtêns da Provà 0 {:.!tvà Queíàô Po.n,âÇjo Prêliminar na Qüê.tãô I

JL 7)L

lritra$rÍutu]t--
iloô. do Gndidãto

Poítuàção prêliminâr n6lt nrdã P.dã Ois.!Ís va Quesrão ,ôntuaç:ô Prelminôr nr Quêíào 2

Po.tu!ção PreliúináÍ na PônruãçáÕ Drêlrhin.r nâ Pontuaçáo Prêlimmaí na PÍova

2. DOS naCURSoS
i.roi.iittãaãíer,.i"-a"aãpadep.@5dieúRiva5docôn@r*públi@parãpídimentodêvasaeêíorôaçãodêcadastrodeÍee.encarsôsd€.ivelsupênordocFQ'v.r,ão

2.12r ê!b dÉmneêl no endere.o eletôni.óiíp'/,w{w Êdet @m br.

€ ôrôtnôl.r o lteeâdminúr.ãlvo.

" ".*i* .;;; ;*,b R-,6ó; ií@lbÉi.nle' crou, to6 dàr .iEifi@.ôe! e DÉ&r .iràb.lêie! nê'tc @mJ.iô.ô 1.'àô ndPí.'dos.' :- -- )r-t- :à.t',ãinóiini". ii,ü rÉa,0. a. 
'&s.o 

dé,ê(uÍs bmpou@,euM dê'eo'ú RêL'.o !Lo r.o' de,êíe e " bâho ê'dm'-d

êdê Dázô ôào serãoâcit; em nênrumâ hiDól6ar rêdüoí d. dlrpônib'lirado da rràAêm dà rÕlhã de rAPost.e.
' 2 6 Pú -lt mo. rnlo, tramôr ou. náo hdverl, hb n.4humá hipórrle, pl or ó34çãô do praTo rÀ !r $r.

]OSÉ OE AAÁMÀR OLIV€IRÀ ÊILHO
Pr.sldeôtê do conie tô

tcP
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